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d ocorrencia e ua magnitud, ,dependem de condiçõ . s ,exóg nas cuja ocorrência é 

,difícil ,e pre r. Por i .so, a men ur,ação d ss s pas i ,o ' difícil e imprecisa. esse 

· ·entido ' clara a conotaçao qu as um _ a palavra ,contingente no sentido condicional 

,e probabilf ti,co. 

Outro ri -co, é o impacto da políticas economicas sobre ,a ,dívida pública pois 

variaçoes na ta a ,d juro· ta a de cambio e índic de· pr ço podem ocasi,onar· 

cre _ cimento do . eu ,e .. toqu ten,do ainda que c,onsid,erar m ,o ·. ri c,o prov,enientes de 

nov,as açõ -,s judiciais, 
, 

E importante l mbrar que a mensuração do - pa ,-i os muitas veze é difícil e 

portanto• são apenas est·mativa . qu a tabela abaixo, nao implica em probabilidade d 

ocorr~nc·a mas em apontame :to qu po,dem r :6-ito sob·r,e a metas. fiscais. 

Caso se •Concretizem o ri co fiscai quer no ambito da d _ spe a quanto da 

receita, utilizar-se-ao do recur consignado a conta da Re rva de Co ting"',ncia 

conf orm esta bel e ido na alín a b ·. ,do incis.o I do art. 5° da Lei de R . sponsabilidad 

Fi cal destina · o atendim nto de pa sivos contingent o,utro icos e eventos fi cai 

impr,e i . to os quai inclu m a alt raçõe e adequaçoes orçam ntárias em 

conformidade com o dispo to no inci o III do - 1 ° do art.43 da Lei D d ral nº4.320 d 

1964. 

Em razão do risco , _ r m hipot, ticos a quantificaçao fmanceira é de difícil 

mensuraçao daí a planilha ane a · ug rida pelo S · eguir s m. e timativa concreta de 

valor · ;S. 

Brejo da . ad.re de Deus 31 d ago to de 202,0. 

nal 



e) Ocorrência de p·d-emia . p,andemias ench ntes ab,alos sísmicos e outras 

ituaçoe de calamidad pública. qu d mandem do go mo mumcipal aço 
• • emergenc1a1 . 

·O ri co ,qu - aú tam a m, ªª . de res·ultado primário tem efeito sobre o fluxo da 

receita e da de pesa d orma que estes sejam difi r nte das previ oes contidas na 

pro,po ta de =r.,, cução orçamentár1,os prevê que haja limitaçao ,de emp nho equalizando 

a de .pe ·a a rec ita e:n tivam nt r alizada. 

O primeiro tipo de ri co fiscal que afeta a . contas públicas diz respeito a 

pos 1bilidade de as receita ·. e -de pe as previstas nao _ r alizarem durante o exercício - -

financeiro, isto, é que durante a execuç.ã.o orçamentária oco,rram desvio·s entre r,eceita e 

de pe a . orçada . 

o ca"so da r-eceita ode- e mencionar, por , emplo a frustração de parte da 

arrecadação ,de deter1ninado impo to, em decorrencia. de fatos novos e imprevisívei , a 

época da programação orçam ntária principalmente em funçao de d svios entre os 

parâm ro ti ado, :6 tiva .· oriundos de situaço · que estao fora do control da 

Administra;ça·o Municipal como diminuição do . alares das transfer,ência 

constitucionais diminuição do alores da rec i · a própria causada por possí v 1 

inadimplência. Tem tamb 'm a fru tração no recebim nto de recursos d-e convênios "á 

firmados com a União, e o, E tad,o as chamadas receita . ,decapitai . que em sua maioria é 

afetada por decisõ s e aju te da p·olítica do Estado e também da Uniao e dema·s 

a p ctos qu frustr ma pre i _ de receitas. 

P,or sua vez as d · pe a re.alizadas pelo, go emo podem sofrer desvios em 

relação a projeções utilizadas. para elaboração do orçamento tanto em função do ní el 

de ati idade econômica .. -da infl.açao observada com•o em função ,de modificações 

c-onstitucionais e l gais qu intro,duzam novas programaço s para o Município. Tendo 



PROJETO DE LEI D I DIRETRIZE:S ORÇAME1 ÁRIAS 2021 

X·O III - RISCOS FISCAIS 

(Art .. 4°, § 3º da Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000) 

O anexo, de Ri co . is,cai t m sua origem no princípio da prud"ncia. m 

cumprimento ao art.4° da .. i Complementar nº 101 d 04.05.2000 o pr ente Anexo 

cone itua e ela sifi·ca o· , n ,c,o fiscais avalia os passi os co tigentes e procura 

identificar co textualizar condicionantes qu · po _ am aft tar a - contas p·ública . 

Para efeito de te AnL>.'' O co11sideram- e ab taço no orçamento originária - de 

~tuaçoes decorrentes d ,obrigaç.õ,es sp cíficas do go emo estabel . cida por lei ou 

contrato, pelo qual o governo d e legalmente atend r a obrigaçao quando ela é d ·ida 

cuja ocorrência é incerta. 

São apresentado . O·S co,nceito . dos risc.os fi •Cais bem como a sua classifi.cação 

em <lua · categorias: d ri co fiscai rçamentário e d dívida. 

não se realizarem ou a necessidad d execução de de pesa , inicialmente não fixadas 

ou orçadas a menor durante a ex cução do ·Orçam nto. Como riscos orçame tário · 

podemos citar. dentre outro ca o : 

a) Arrecadação d.e tributo a menor que apre i ta no Orçamento a frustração na 

arrecadação d ido a fato ocorridos po t riorm nte a elaboração da peça 

orçamentária e a restitu1çao de determinad.o tributo nao previsto constitui 

e · mplos de risco orçam ntários relevantes. 

b) ível de ati idade econômica taxa de inflaç,ao taxa de juros e taxa de câmbio 

são variáveis que tamb 'm podem influenciar o montante de recurso,s 

arrecadados (s mpre que hou r discrepância entre a projeções dessas variáveis 

quando da elaboração do or,çamento O· alar, s ob ervado · durante a execução 
, . 

f'-"l'"nn?'Y'I o- n1'"'1 , • r-.n ~;--. ,..,. 11 ,...,11 ....,. .., ".,, ,... 
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ANEXO III 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
PROJETO D1E LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAME- TÁRIAS - PLDO/2021 

(ART. 165, § 2º, da Constituição Federal) 



V - Metodologia e-Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública 

MON!TANTE DA DÍVIDA 

R.$ milh.ares 
' . -- . 

" ;, ~ . .. 
' • ' 

-, .. ~., 

ESPECIFICAÇÃO . ' 2018 2019 2020 :2021 2022 
, _ 

2023 " 11 

.• , 

DIVIDA CONSOLIDADA. (1) 2.381 1.4416 314 ' 184 o o 
Dívida Mobiliária o o Q: ,o o 
Outras Dívidas 2.381 1.446 1 314 184 o o 

DEDUÇOES (li) - - 2.5166 , 2 .. 658 2.751 2.848 
Ativo Oi8'ponivel 4.752 9.411 ; 1.870 , 1.938 2.006 2.076 
Haveres Financeiros 3.7716 3.500 ' 696 721 746 772 
(-) Restos a Pagar Processados 19.469 20.982

1 o o o o 
-

DCL (Ili)= ( 1-11 ) __ 2.381 Oi 
.. o O: o . o 

- - - . - . --- ·- - - . -- - -- -- ·- 1 . 

Nota: 

1 - Se as deduções f.o.rem maiores q,ue o montante da Dívida Consolidada, o valor da Dívida Consol idada Liq:uida (DCL) será igua:I a zero, ,c,onforme instruido no Manual de 
Demonstrativos Fiscais, do STN 1 Oª edição . 

. 2 - Para pree:nchi:mento do c.amp,o da Dívi,da Consolidada foram considera.das as projeções de amortização conform,e de:monstrativo, abaix,o: 
,.. 

. .... - .. 

INSS 
PRECA.TÓRIO 
PAS.EP 
COMPESA 
ou:TRAS DIV;IO.AS 
TOTAIS 

. --

3 A projeção do Ativo Disponível e dos Haver,es Financeiros de 2019 foi eJaborada da seguinte foirma: 

Disponi.bifidade de caixa ele 2,019 
Realizável de· 2019' 
(=) Ativo Financeiro de 2019 
(+) Previsão de Entrada de, Recursos a'ié 31 :de dezembro de 2020 

(=) Dispo·nibilidade de Caixa Bruta 
(-) Rest,os a· pagar sarem pagos em 2020 
(-)Despesa Orçamentárias a serem Pagas em 2·020 
(=) Disponibilidade Financeira projetada para 2020 

2019 
-· 2020 
645 o 

36 ] 
541 

544 314 
167 

1.446 
' 

314 

Valores em milhares (R$) 
9.411 
3.500 

12.911 
108.518 
121 .-429 

9.555 
109.308 

2.566 

.. 
2021 

o 

84 
100 
184 

. 2022 ·2023 
o o 

o o 
--

o o 
' ,. - ' .. 

' 1 



netodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal 

RESULTADO N10M NAL. 

R.$ mUhares ,. ' ' ' ' ' 

ESPECIFICAÇÃO ~ 2018 2019 2020 2021 2022 2023 ,. 
' 

.. ' , 1 • - ~ ·-· - . , . 
~ ·- ~ ... , . 

-

A CONSOLIDADA (1) 2.381 1.446 314 184 o o 
ÇÕES (li) ·- - 2.566 2.658 2.751 2.848 
Financeiro 4 .752 9.41 1 1.870 1.938, 2.006 2.076 

~res .Financeiros 3.776 3.500 696 721 746 772 
~stos a Pagar Processados 19.469 20.982 1 o o o o 
A CONSOLIDADA LÍQUIDA (Ili) = (1·-11) 2.381 : o o o o o 
ITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) o 0 1 o o o 
IVOS RE.CONHECIDOS (V) 

' o o o o o 
A FISCAL L(QU1 1DA _(IU+IV+V) 2.381 o o o o o 

--

-
" . 

" . - ' 
. 

LTADO NOMINAL 
(b-a*) (c-b) (d-e) (e-d) (f e) (g-f) 

' . --1.91 O 
1,. -2.381 o o o o ' . -- . ' . - . ,_. ~ ,, , ,_ 

-

:ál.culo das Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologi·a estabelecida pe o Governo Federal, normatizada pela STN -
:aria do Tesouro Naciona:I atrav,és do Manual de De.monstrativos Fiscais. 

re-se ao valor da Dívida Consolidada Líquida do exercício, orçamentário anterior ao realiza.d,o no exercício de 2017 

I 

1 
' 
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- Metodolog,i:a e Memória de c .ãlculo das Metas Anuais para o Resurt.ad•o Pr1imário 

RE.S.UL TADO PRIMÁRIO 

R$ milhares 
,-,,( ·. -:-: ft ·. ". . '.. ~ -t- ~ ; . . .. -lt: ::~ ,,;::::s , : ~ -;"• 

ESPECIFICAÇÃO ~ .. 2?}19 ~;,, ' ~-- •--~ l~*t 201:·s - 2020 -2021 . 

~~22 '/ : i~~~(iô~3 ~:í • . -.:tf}?} ,-,. •.· ... ' ~ 
. .. 

. .. . ... . '-'"" 
0 ft[t; ,iT'L~ :1 . : • ·•;'h :. 

RECEITAS CORRENTES (1) 90 .. 860 , 99.84,91 103,309 1101.3501 117.3.28 1124.910 
Receita Tributária 4.029 3 .. 945 4.461 4.681 . 5.426 • 6.294 
Receitas de Contribuições 4.430 : 9.1 49 10.065 11.761 ' 12.454 13 .. 202 
Receita Patrimonial 1.034 108 111 119 126 134 
Aplicaç-ões Fi•nanceiras (11) 134 108 111 119 126 '134 
Outras Receitas Pa.trimoniais 900 o 0 1. o o o 
Receita de Serv.iços o Q ; o o o o 
Trans.ferências Correntes 80 .. 593 89.095 9,1.830 '98.167 103.957 110.195 
Outras R.e.ceitas Correntes 774 1.019 1.050 1.123 ; 1.189 1.260 

' 

REC-EITAS FISCA.IS CORRENTES (1111) = (1) - (U) 90.726 99.741 103.1,98- 110.231 117.202 
' 

124.777 
~ f RECEIT~ DE. CAP.~T~L (liV) 3.885 1.9119, 1.000 4.150 3.553 3.256 . . . 

o o o 100 o o - Operaçoes de Cred1tos 01) 
Amortização de E.m~réstimos 0JI) o o o o o o 
Alienação de· Bens. (VI.I) o o o 50 53 ; 56 
Transferências de Capita:! o 1.91 '9 o 4.000 3.50,Q 3.200 
Outras Receitas de Caoital o o Q, o o o 

RECEITAS-FISCAIS DE CAPITAL. (V.li.li)= (IV-V-VI-VU') 
1 

3.885, 1.919 1.000 4.000· 3,.500 3.200 
1 

RECEITAS PRIMÁRIAS (IX)= (IU+VIII) 94 .. 611 101 .. 660 104.198 114.231 ' 120.702 ' 127.977 

DESIPESAS ,CO·RRENTES (X) 97.9174 102.880 1106.038, 109,_595 116,.875 124.11' 1 
Pessoal e Encargos Sociais 77.711 810.811 83.292 85.280 91.125 96.815 
Juros e Encargos da Dívida (XI) o o o o o o 
Outras Despesas Correntes 20.263 1 22.069 22.747 ' 24.316 2.5.751 27 .. 296 

D·ESPESAS FISCAIS CORRENTE.$ (XII) = (X-.XI) 97.974 102.880 106.038 109.596 116.875 124.1 11 
DESPESAS DE CAP:ITAL (XIII) 5 .. 293 3.172 3.269 9.300 8.656 8.980 
Investimentos 4.054 1.880 1.938 8.000 8.472 8.980, 
Inversões Financeiras o o o o o o 
Amortização da Dívida (XIV) 1.239 1.292 1.332 1.300 184 o 

DE.SPESAS FISC.Al:S DE CAPITAL (XV)= (XIII-XIV) 4.054 , 1.880 1.938 8.000 8.472 8.980 
RESERVA DE CONTINGÊNC!l1A (XVI) o o Q1 1.104 1.1731 ' 1.249 

D·ESPESAS PRIMAR.IAS (XVII:)= (Xll+XV+XVI) 
1 

102.028 1 104.760 107.976 118.700 126.521 134.340 
- . 

•• 
1 

RESUL TA·DO PRIMÁR,10 (IX-XVII) -7.417 -3.100 , 1 -3.779 -4.468 · -5.818 -6 .. 363 
. . 

Nota: 
1 - Os dados relativos às receitas e despesas 'foram extraídos ,das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme demonstrado nas 
Memórias de cálculo das receitas e despesas . 
. 2 - O· cálculo d.a .Meta de R.esulta,do Pr:imário, obe:deceu1 à. metod-ologia estabe:lecida pelo1 G1ov-erno Federal, .através das Portari,as expedidas 
pelo STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativa.s de elaboração do Demonstrativo Fiscais da LDO. 



11·.a - Metodologia de Memór a de Cálculo da Despesa 

Pessoa:I e Encarg,.os Sociais 

Metas Anuais 

2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 

.Nota: 

NOMINAL .. R$ milhares 

77 .. 711 
80.811 
83.292 
85.28101 

91 .1 25 
96.815 

VARIAÇÃO% 

-
4º/4 

i 
3,07% 

1 2,39% ' 

6185°/4 
6,24% 

1 - O aumento do volume de despesas identificado no Grupo de atur-eza de Desp,esa :Pessoal e Encargos 
-Sociaiis se dev·e a fatos como o reajuste salarial dos servidores da ativa e dos proventos de a.posentadoria 
dos inativos, obedecendo ao, limite prudencial de despesa com ,pessoal do município, confo,rm:e § único do 
art. 22 da lRF. 

Juros e Encargos da Dívida 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares 

2017 o 
2018 o #D·IVlO! 
2019 o 
2020 o #DIV/01. 
2021 o #DIV/0! 
2022 o #DIV/0! 

Fonte.: 

1 - A projeção, para o pa.gamento de juros. e encargos da dívida dar-se-á pela taxa de juros implícita so,bre-a 
dfvida líquida d:o governo (média % a.a.) de 3,77%, 4,40% e 5,60% e 6,00% com base nos valores 
amortizados respectivameinte nos exercícios de 2020, 20211 2022 e 2023. 

2 - As projeções da taxa de juros implícita sobre a dívid.a líquida do governo foram estimados :pelo Ministerio 
do Planeja:mento, O:rcamento e ,G.estao e publicado-s no Projeto de Le·i de ;Diretriz-es Orçamentárlas da Un.ião 
para 2021 encaminhado ao Congresso Nacional. 

Reserva de Contigência 

,..- ·~ -~ t - ~ ., . -~ u _ s;.Mr ::,, " " . ." _ -- ' 
'1 . ,, 

i ' VALOR NOMINAL - R$ milhares ' , _ VARIAÇÃO % -
o 

Metas Anuais 
:·, 
) 

' 
J :,, 

i 

- . - - ~ - :, \1.. L . ~ ' - .- - - "· ~ " 

2018 o 
2019 o #DIV/0 ! 

2020 o #DIV/0 ! 
2,021 1.104 #DIV/0 ! 
2022. 1.1: 73 6,32% 
2023 1.249 6,46% 

Nota: 
1- Os valores fixados para a R-eserva de Contingência terão a ·função de suprir dotações a :serem utilizadas 
para pagamenito de contin:gência.s do municípi:o, correspondendo a pelo menos 1 % da Receita Corrente 
Lfqu1iida. 
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11 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da 1Despesa 

TOTAL DAS DESPESAS 

R$ milhares 
-

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS O~ ' Rea1izad.a Realizad·a 
. 

Projetado :;1:{~ • 

NATUREZA DE DESPESA 2018 2019 
. 

•.-, . 

~ 2020 .. ,,.}'4~J1 ,. . ., 
' . -· .. ·,;, .. - . 

DESPESAS: ·CORRENTE-S 9·7.974 102.880 106. 1038 
Pessoal e Encargos Sociais 77.711 80.811 83.292 
Juros e Encargos da Dívida o Q, o 
Outras Despesas Correntes 20.263 i 22.069 22.747 

DESPESAS DE CAPITAL 5.293 3.172 3.269 
1 nvestimentos 4 .. 054 1.880 1.9.38 -
Inversões Financeiras o o o 
Am.ortização da Dívida 1.239 1.292 1.332 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA o 
·-

TOTAL 103 267 
. 

1. .052 109.308 ,, 

.. 

;~ 

PR.EVISÃO - R$ milhares :CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE ' 

NATUREZA DE DESPESA -~ "' 

2021 2022 2023 ... 
,. -

01ESPESAS CORR.ENTES 109.59·6 116.875 124.111 
Pessoal e ;Encargos Sociais 85·.280 91 .. 125 96.815 
J'uros e Encargos -da .Dívida o o o 
Outras Despesas Correntes 24.316 25.751 27.296 

DESPESAS DE CAPITAL 9.300 8.656 8 980 
Investimentos 8.000 8.472 8.9·8·0 

' 

l!nversões Financeiras o o o 
Amorti.zação da !Dívida 1.3001 184 o 

RESERVA DE CONT.INGÊNCIA 1 1.1 ·04 1.173 1.249 
TOTAL 120.000 126.705 134 340 

Fonte: 

1 ~Os.valores projetados ,para outra.s despesas corre:ntes foram baseados na projeção da taxa de inflação ,do 
indice de Preços ao Consum:idor f lPCA) ,d,e 3,05%, 3,60% 1 3,50°/4 e 3,,50°/o para os respectivos exercícios de 
2020 a 2023. Também foi considera,da a previsão da taxa de crescimento do PIB para os exercícios de 2020 
a 2023 com os respectivos percentuais de 0102°/o 1 3130% 1 2,40% e 2,50%. Estes parâmetros foram utilizados 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e publicados no Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçame·ntárias da União para 2021 encaminh1ado ao Congresso Nacional. 
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l.a - Metodolog ia e Memória de Cáfculo das Princ ipais iFontes de Receiita 

:Receita ·r ·ributária 

Metas Anua a VALOR NOMINAL R milhares 
- - - - - -

2018 4 .0.29 
20191 3.945 
2020 4.461 
20.21 4 .'681 
2022 5.426 
2023 6.29'4 

- - - -

Cota-Par1.e do Fundo d,e Partic·pação ,dos Munic1ípios 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares 

2018 24 .. '971. 
2019 27.163 
,2020 32.0120 
2021 34.229 
2022 36.249 
2023 38.424 

- ---

Transferênci·as d'e R,ecu·rsos do SUS 

-

Metas Anual VALOR NOMINAL - R milhares 
-

2018 9.57.2 
2019 11 .442 
2020 17.570 
2021 1,8.782 
2022 19.890 
2023 2.1.084 

Outras Receitas ·Correntes 

Metas Anuais VALOR NOMINAL RSmlhares 
. 

2018 774 
2019 1.019 
20.20 1.050 
2021 1.123 
2022 1i .1 891 
2023 1.260 

Notas: 

VARIAÇÃO% 

,. 
-2 ,08o/o 1 

13,.07% 
4,95% 
1S,90% 
16 00% 1 

VARIAÇÃO% 
.. 

-
8,.78o/o 

17,88°/4 
6 ,90o/o 
5,90% 
6 ,00o/o 

VARIAÇÃO o/o 

-
19,54% 
53,56% 
6 ,90o/o 
590% 1 

0,06 

-
VARIAÇÃO % 

-
1 

31 65°/4 t 

3,07% 

1 

6 ,90% 
5 90°/o 1 

1 

600% 
' 

1 - O aumento previsto para a R.ece·ta Tributária e Receita da Dívida iva provém da aplicação de uma 
polí :ica de intensificação da i1iscaHzação na arrecada·ção dos tribu, os de competência muni:cipal. o, que 
refletirá. num acréscimo de 10% nas projeções de .2021 a 2023. 

2 - As projeções para 2020, 2021 , 2022 e .2023, foram realizadas considerando--s,e· .a taxa. de inflação do 
IPCA prevista respecivamen :e em 3,05% 1 3,60'%, 315-0% e 3,50%. Também fo.i considerada a previsão 
da taxa de crescime -to do PIB para 2020, 2021 , 2022 e 2023 com o,s respectivos percen uais de 
0102%,, 3,30º/o; 2,40% e 2.,50°/4. Es es parâ1metros fora1m1 utilizados pelo _ ini tério do Plane:ja,1men1to., 
Orça,mento e Gestão, e publiicados no Projeto de Let de Diretrrzes 01rçamen, árias da União para 202:1 
encaminhado .ao Congresso a.cionat 

3 - Desta forma, consideram-se no campo VARIAÇÃO % estas três variáveis (% I1:PCA, % PIB e 
ini ensi icação na , ·scalização 1ribu ária) para s.eus re.spectivos ex,ercícios. 

Rece'ítas de Capital 

- . 

1•4 Metas Anuais VALOR NOMINAL • R$ mllhare VARIAÇÃO% 
. ·- ~ --"'" .. 

2018 3.885-
1 

-
2019 1 .919· - . . -50 60% 1 

20.20 1.0001 
1 

-47,89% 
2021 4.1501 315 ,00% 

2022 3.553, -14 39°/4 . . -

20.23 3.256, 
1 

-8 35% 1 

No,a: 
1 - As r-ecei as de ·Capital · em co,mo base as , ran -ferências de recursos de ieonv,ênios .. As projeções 
pa.ra. os exerclcios de 2020, 202 , 2022 e 2023 :sa.o fundamen adas em estimatiivas de transfe11ências 
voluntária .· por m.eio de convênios e con; ra os de repasse v·ndos da Uníso e do Estad·o. 

' 

1 



1 ... M
1et10·d'ologi,a. e 1Mem,ória. de Cálculo das M:etas An:uais da Receita 

TOTAL DAS RECE;ITAS 
R$ milhares 

~ ... 

ESPECIFICAÇ o Realizado Realizado Projetado ,. 

2018 2019 2020 • 
-

RE1CEITAS CORRENTES 90.8,60 99 .. 849 103.309 
Reoe.ita Tributária 4.029 3.945 4.461 

1lmoostos 3.423 3 .. 435 :3.884 
Taxas 6-06 510 577 
Receitas de Contribuioões 4.430 5.682 5.856 
Contribuiçao. o/ RPPS 3.444 4 .202 4.331 

Receita Patrimon·aI 1.034 108, 111 
Aplicaçõe.s F1inanceiras. 134 10.8 11 1! 1 

Outras Receita.s Patrimoniais 900 o o 
R,eoeita de Serviços º' o 0 1

1 1: 

Transferenolas Con-enites 80.593 89.095 91 .830 :1 

Cota Parte, do F.PMi 24.971 27.1'63 32.020'' 
Transf. de Recursos do SUS - FIMS 9.57.2 11 .. 442 17.570-
Outras Transferências Correntes 46.050 50.490 42.240 

Outras R•eceitas Correntes 774 1.019 1.050 
RECEITA DE CA-PIT AL 3 885 . " - - - 1i .919 1.000 
Ooeracões de Créd1itos o o o 
Alienação de Bens o o O. 
Amortiza.ção de 1Empréstimo.s o o Oi 

1 

Transier-ências1 d1e ca-ital 3.885 1.919 1.000 · 
Outr-as R,eceftas de Cai::,ita.l o o 0 1 

RE1CEITA. INTRA1ORÇAMiENTÁRIIA 3.916 3.467 4.2091 

1 u fAL 'C;jt:lKA'L DA KtGt:I íA 98.66:1. '105.235 108.518 

-
ESPECIFICAÇÃO 

PREVISA.0 R$ milhares 

2021 2022 2023 ' I• 

REC-EJTAS CORRENTES 110.350 117.3.28 124.910i 
! 

1Rec~Ha. Tributéria 4.,68,1 5.426 6.294 ' 
Impostos 4.,00,7 4.645 5.388 i 
Taxas 674 7811 906 
Receitas de Con~ri'buições 6 .. 261 6.630 7.0281: 

Contribuicão D/ RPPS 4.630 4.903 5.197! 
R1eceita Patrimonial 119 12,5 1 34 1 

Aplicações Financeiras 119 1216 134 
- ' 

Outra.s R·eceitas 1Patrimoni.ais o o 1 o 
Receita de Serviços o o 1 o' 
Transferências Correntes 98.167 103.957 , 110.195 

Cota~ Parte do FPM 34.229' 3,s.249 • 38.424 
Transf. de :R1ecursos ,do SUS - FMS 18.782 1:91.890 1 2 .084 
Outras Trans.fer,ências Correntes 45.155 47.618 50.687 

' 

Out,ras Receitas Corfientes 1.123 1.189 1 .. 260 1 

R ECEJT A D1:E CAPITAL 4.150 
1 

3.553 ' 3-.2561 

Operações de Créditos 1·00 · O! 

AHena,"'ão de Bens 50 53 55: 

Amortizaçã,o de 1Empréstimos o o Oi 
Transter,ências de Capital 4.000 ,3,500 3.2001 
Outras R,eceitas de Capita'I o o o 

R E,C EIT A 1 'T;RAORÇA · 1E 1T ÁRIA 5.500 5.625 6.174 
1 u 1; AL Ü '

1~~-"-L DA K~ rA 1i 0.000 1216.,705 1a4 .. J401 

o a: 

1 - Os parâmetros utHizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na ta a de inflação 
do (ndi:ce de Preços ao Consumidor (!IP·CA) 1 na taxa de crescimento d:o P:IB nac·onal e nas ações 
eoonõmico-financeiras e adminis.trati as que s•era.o tomadas pores e imunicipio para ob er uma melhoria 
na fiscal1ização e obtenção de recursos financeiros para os exercicios ·fu uros. 

2 .. Es imaUva referen e aos vatores das transferências de reoei as i. :ra~' çame· tánas relativos a 
operação, en re ó gãos, fundos 1e en idades integrantes dos orçamentos · scais e, da. s,eguridade social, 
conforme exigência d.o anual de DemonstraUvo, Fiscais - 10ª Edição aprovado pela P-ortaria STN nº 
.286 de 07/05/2019. 

• 
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Tabela 9 - Mar,gem de Expansão das Des ~ as Obrigatórias de Caráter Continuado 

MUNICÍPIO DE BREJO DA ;MADRE DE DEUS - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGE.M DE EXPANSÃO DAS DESP.ESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁT;ER CONTINUADO 

2021 

LRF, Art. 4° § 2°1 inciso V 

EVENTO Valor Previsto 2021 
.. - - - ' . 

Aumento 1P'ermanente da Re,ceita 

(-) Transferências ,constitucionais 
,, 

(-) ransferências ao FUNDES 
-

Saldo Final do Aumen o Permanente de Receita (1) 

!Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (111)=(1+11) 1: 
-· 

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

N,ov.as DOCC geradas por PPP's 
- -... . . 

Margem Líquida d·e Expansão de DOCC 01) = (Ili IV) 
1 . -

Nota: 

1 - ·O município não tem previsão de efetuar expansão de despesa obrigatória de caráter continuad:o para o execício de 2021 

R$ milhares 

-

o 

o 

- . 

o 



Tabela 8 - Estimativa e Compe·nsação da núncia de Receita 

TRIBUTO 

. . . . ' ,, .. ·- -· 'i', ' ,,, ,. 
' ' 

TOTAL 

Nota: 

MUNICÍPIO DO BREJO DA MADRE 1DE DEUS - PE 

PROJETO DE LEI DE DIR . TRIZES ORÇAMENTÁRIA:S1 

ANEXO DE METAS FISCAIS, 

ESTIMATIVA E COM.PE,NSAÇÃO DA RENUNCIA DER :CE.ITA 

20,21 

-

SETORES/PROGRAMAS/ 
RENÚCIA DE. REC · ITA PREVISTA. 

MODALIDADE 
BENEFICIÁRIO 

·-

2021 2022 
1 

~ ....... ..,,.- ~1 . ,, ,. . . . '~ ' ,., •. i,. ..... ,.,. -~ ,r: . ' .o • r . . - ' 

-
- -

i 
1 . - -

R$ milhares 

COMPENSAÇÃO 
2023 

-

1 - O Muni1cípio não tem previsão de efetuar ren:ún·cia d,e r,eceita p.ara os exercícios de 2021 1 :2022, 2.023 por meio de incent1ivos fiscais., .alteração 

de al:íquota, mod:i:ficação de base de cálculo qu1e implique redução discrimin.ada de tributos ou co,ntribuições1 ou quaisquer outros b1eneficios q'ue, 

correspondam a tratamento difer,enciado. 

• 



Tabela 7 - Projeção Atuarial do RPPS 

PROJETO o:e LEI DE DliRiEllRilZES OR.ÇA:MIENTÁJUAS 

ANEXO DE MEl A.S FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARtAL DO RPPS 

2021 

PR:OJEÇ.ÃO ATUARl1AL DO REGIME PR6PRIO D·E PREVl O:ÊNCILA DOS SERVIDOR'ES 

- - . :!' _· •• •.n ~-- - -.- .. 

MLDO FWANCIIRO DO 
R!Cl!ITAI ~ DESPESAS PREVIJENCINUAI lll!IUI.TADO 

Ubh;;lclO EXERdclO PRI\IIDENCWUD . {a) fbl (c)•(M) (d)• (d la.reido k'lllrto,) 
. . 

+ (CJ 
- -

.2020 4~671 11 .029' (6.358l l o 

.2021 I 4.675 12.695 , (8.0·201 o 

.2022 1 4,538 15.113 (10.575'1 ,01 
1 

,(12.002) , ,2023 4.473 1 i6.475 , ,o 
2•024 4.468 16.995 ,(12.527) 'º 
2025 4.443 1 17.527 (13.084,) o 
2026 4. 415 17.958 (13.5-13) o 
2:027 4.292 19.238 (14.946} o 
2028 4.171 19.008 (15.797) o 
2029 4.065 20.478 (16.413) o 
2030 3_970 20-760 ne.790l o 
2031 3.889 201.-888, 06.9&9) o 
2032 3.81 4 21.091 {17.277), o 
2033 3.743 21 .058, (17.315),1 o 
2034 3.681 2().795, {17.114), o 
2035 3.620 20.494 (16.674), G -

2036 3.549 20.1511 {1 ·6.602), o 
2037 3.476 19.75,8 (18.282), o 
2038 3.399 19.34.2 (15.9143), 01 

2039 3.315 18.891 (15.576),, o, 
2040 3.224 18.418 {15.194)1 o, 

' 
2041 3.120 17.929· (1 4.809} o 
2042 3.032 17.360 (14-.328} 01 

2043 2.936 16.780 (13.844), o 
2044 2.832 16.183 (13.351), o 
2045 2.730 15.558 (12c828) o, 

2048 2.61 2 14.938 (12.326) I o 
204t., 2.501' 14283 (11 .7;821 . (1, 

20.ial 2.386 • 13.616 (11.230) o 
20491! 2.269 ! 12.939 (10.670) o 
.2osol1 2.149 12.256 (1•0.107) o 

I'. 2 .028 1 11 .568 (9·.540) o 2051 11 

' ., 
20,s2 1 1.905 10.880 (8.975) o 
2(),53:1 

1 

1.782 10.193 (8,.411) o 
•; 

.2.0-54 1 1.•659 1 9.511 (7.852) 1 o 
2055 1.537 I 8.838 '7.301l 0 

205'6 1.417 1 8.17.5 (6.758,) o 
.2057 1.299 7 .. 526 ,s.22n o 
.2058 1.184 ' 6.894 (5.71 Q1) o 
2059 1.072 ' 6.2,81 (5.209·) o 
,2060 • 964 • 5.690 (4 .726) o 
.2.061 861 5.123 , (4.262) o 

1 
.2062 7'63 4.564 1 (3.821) o 
.2063 871 4.073 {3.402) o 
.2064 5-65 · 3.595 <3 .01 o,) o 
.2065 506 1 3:150 {2.644) o 
2066 . 433 2.739 , (:2 .306) o 
2067 ' 366 • 2.362 (1 .996) o 
2068, 307 ' 2.020 (1 ,713) o 

1; 
,20691 254 1 1. 7'11 (1 .45TI o 

1 
20701 208 1,434 (1.2215,) o 
2011l ' (1 .020) o 168 1 1.188 

' 

,2072 . 133 9172 (839} o 
2073 104 ' 784 (660) o -

2(174 79 623 (544-) o 
2075 60 486 1 (428,) o 
2076 44 373 {329) o 
2077 31 280 1 

(249) o 
2078 22 206 (184) o 
2079 14 149 (135,) o 
20S.O 9 105 (96) o 
208-1 6, 73 ,(67) o 
2082 3 50 ,(47) o 
2083 2 35 (33) o 
2084 1 26 l25) o 
2085 ~ 20 {20) o 
2066 T 16 (16) o 
2087 T 14 (14) o 
2088 ' - 12 (i12) o 
2089 - 11 (11) o 
2090 - 10 {10~, o 
2091 - 10 (10) o 
2092• ·- 9 (9·) o' 
2093 ~ g (9) O, 

2094 , ·- 9, (9) o 



Tabela ,g - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

LRF, Art 4° 2°, __ 11c_so, IV, a1fnea a 

MU IC;ÍPIO 00 SREJO DA MADRE DE DEUS • PE 

PROJETO OE LEI IDE DIRETRIZES ORÇAM E • T ÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVAU AÇÃ.0 DA SITUAÇÃ.O FINANCEIRA e ATUARIAL 00 RPPS 

2021 

REalTAS E DESPESAS PRMDENOÃRJAS DO REGIME PIIÓPRIO DE PREVIDfNOA DOS SERVIDORES 

PLANO FINANCEIRO 

[RECEITAS PREVIOENCIÃRIAS • RPPS 
RECEITAS CORRENTES (Vlli) 

Receita de, Contribuições dos Segur.ados 

Ci1vil 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

•Militar 

Ativo 
1·natívo 

Pensionista. 
Receita e Contribuieõas Patronais 

Civ i~ 

Ativo 

Inativo 
Pensionista 

Mmtar 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita P.atrimonlal 
Receitas [mobiliârias 

Reoeitas de Val:ores Mobiliârios 

Outras Receitas Patrimonia'i s 

Receíta de Serví2os 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Prevldenciãría. do RGPS para o· RPPS 

Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 

Alienacão de Bens, Direitos, e Ativos 

Amortizacão de Empréstimos 

Outras Receitas de e.apitai 

~TOTAL DAS REct:ITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS • (IX) • (VII + VIII) 
,;. 

DESPESAS, PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 

Benefícios - Civil 

A_pose ntadoria.s 

Pensões 

Outros Benef.icios Previdenciários 

Beneficios - Militar 

Reformas 

Pensões 

Outros Benef1fcios Previdenciános 

Outras Despesas Previ,denciárlas 

Compensação Prevídenciãria do RPPS para o RGPS 

Demais Desoesas Previidenciárias 

}ror AL DAS DESPESÁS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) ~ ,. 
, 

' 
. 

RESULTADO PRE.VIDENCIÁRIO -1{Xl)1 = (IX - X) 

.ÍAPORTES DE RECURSOS PARA "'o Pt.ANO FINANCEIRO DO R.PJ?S,; 
Recursos par.a Cobertura. de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Form,acão de Reserva 

- - - - - - - -

lt'ECEJTAS DA ADMINISTRACÃO- RPPS 
iRECElTAS CORRENTES 

TOTAL DAS :RECEITA·S DA ADMINISTRACAO· RPPS •A (XII} 

!DESPESAS CORRENTES (XIII) 

DESPESAS DE CAP;IT AL XIV 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO, RPPS (XVl);(XI - XV,) 

··~ ., d., 

"' ' 

-

' 
.. 

- . . -

. 

• 

- ... 

. ~ 

2017 •· 2018 
3_865, 3.674! 

2 .274 1.521i 

2.274 1.521 

2.268 1,516 

si 5 

o O· 
1 

1 
! 

' 
1 

1 

1.590 ! 1.658 1 

1.590 1.658 
1.590 1.658 

' o o: 
1 

1: 

1 

1 '11 

111 

' 

1 1 

o o 
o 494 

494 

o o 
,o o 
Ú I 

' 

1 

'" .., :., . ··: , ,. 

' 3,;885 /. í.17~ 

2017 20·1s 

7♦ -11 8 7.875 

6,487 7.200 

630 674 
1 1 

o o 

1 

.li 
li 

o .,. lo,: 
.i: ' 

., i 
" oi o 

, . , 

7.118 7.J75 

(3 .. 2,53) !' 

.' - ., "· 
2017 . 2018 ' 

tkf 

- ·-

2017 2018 - . 

o o 

1017 2018' 
298 352 

5 3 
30·3 355 

- -

-303 -355 

~<····· .'.'Jt :~,#;t."t2e19I 

4.055 

1.720 

1.720 

1.716 

4 

o 
o 

1.475 
1.475 

1.475 

o 

1 

1 

o 
8S9 

859 
o 
o 

. ::-. :4.'.()ssl . . ' 

2019 

8.517 

7.603 

9113 

1 

o 

o 

-" ). 8.1171 ' 

(4.462) 1 

o, 

' .. 2019 
-

. 

1 2019 

o 

20ft· 
352 

o, 
352 

-352 
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Tabela. 7 - ProJeção Atuarial do RPPS 

~ 

. EXlflCtClo 

2020 

.2021 

.2022 

.2023 

2024 

2025 

2026 
2027 

2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

2033 

2034 

2035 

2036 

2.037 

2038 

2039 

2040 

2041 

2042 

2043 

2044 

2045 

2046 

2047 

2048 

2049 

2050 

205'1 

2052 

2053 

2054 
2055, 

2056, 

2057 

2058 

20,591 

2.060 

2061 

2062 

2063 

2064 

2065 

2066 

2067 

2068 

2069 

2070 

2071 

2072 

.2073 

2074 

2075 

.2076 

2077 

2078 

2079 

2080 

2081 

2082 

.2083 

2084 
2085 

2086 

2087 

2088 

2089 

2090 

2091 

2092 

2093 

:2094 

PROJETO DE LIEJ OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FtNANCEIRA E ATUARIAL iOO RPPS 
20,21 

PROJEÇÃ.O ATUARIAL DO IREGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 1DOS S:ERVJ;oo•RlES 

"' 

RECEITAI PR!VIDDCIARIM DESPIIAS PR!VIDDCIARIM RESULTADO PREVID!NCIARIO 
(a) CbJ (c)•(M) . . -

-

5.763 154 5.629 

6.170 210 5.960 

6.577 270 6.307 

7.002 335 6.1667 

7.472 505 6.967 

7.950 675 7.275 

8.424 826 7.598 

8.914 :, 9:5-8 7.956 

9.425 1 1.173 8.25.2 

9.957 1.304 8.653 

10.495 1:.455 9.040 

11 .. 040 1.674 9.366 

1 11 .5.81 1.941 9.640 

,2. 138 2.178 9.960 -
12.709 2.4 12 10 .. 297 

113.162 3.1 '11 1 10.0.51 

13.342 4.636 . 8.706 

13.111 7.093 ! 6.018 

12.912 8.875 1 4.037 

12.826 9.864 2.962 
' 

12.776 10.555 i 2.221 

12.566 11 .568 1 '998 1 

12.079 13.111 {1 ,032) 

i 11.576 14.284 (2.706) 1 

1 11.246 14.618 (3.372) 1 1 

' 10.894 14.864 (3.990) 

10.504 15.122 (4,618) 

9.982' 15.580 '(5.598) 

9.433, 15.9 10 (6.477) 

8 .941 15.912 (6.971) 

8.408 15.910 (7.502) 

7.823 15.'941 í8.118) 

7.281 15.728 ca.«n 
6.722 15.479 (8.757) 

6.157 15.175 (9.018) 
' 5.585 14.823 , (9 .236) 

5.004 14.439 ! (91.435) , 

4.409 14.033 {9.624) 

3.803 13.603 (9.800) 

3.164 13.150 (9 .96:6) 

2.556 12.675 (10.119t 

1.918 1 12. 179 (1 0.261}, 

1.271 11 .661 (10.390) 
' ! 663 11 .124 (10.461) 

6119 10.571 (9.952) 

576 10.002 (9.426) 

532 9.421 (8.889) 

490 8.831 (8.341) 

4-48 8 .. 237 (7.789) 

408 7.640 (7,232) 

369 7.047 (6.678) -
332 6.460 (6,.128), 

296 5.883 cs.ssn ' 
262 1 5.321 {5.059) 

230 , 4.777 (4.547} 
' 

201 • 4.255 ,(4.054} 

173 3.758: (3.585) 

1:48 3.289 r3.141) 

126 2.850 •12.724) 

1105 .2.443 (2.338) 
1 87 2.071 (1 .984) 

71 1.733 (1.662) 

57 1.431 {L374} 

1 45 1. 1·63 (1, .1,18-) 

35 930 1 (895) 

27 7 3 1 (704) 

1 
20 563 (543} 

14 424 I (4 10) 

10 31,2 (302) ! 

7 224 ,21n 

5 156 (151} 

3 . 104 (101) 

2 
" 

67 (65) 

1 41 (40} 

1 24 t23} 

R$ milhares 

M! 00 PINANCIIRO 00 
··· :· ~ :EXERCrcao: .~: ~-.,~· 

. . -:- ..... . "'·' . _._,. 

(d)•(41Ex..-: . 
Anteflolt•Cct ··.· 

5 .629 

111 .589 

17.896 

24.663 

31 .530 

38.805 

46.403 

54.359 

62J3,11 

711.264 

80.304 

89.6,70 

99.310 

109.270 

119.567 

129.618 

138.324 

144.342 

148 .. 379 

151 .3411 

153.562 

154.560 

153.528 

150.8201 

147.448 

143.458 

138.840 

1-33.242 

12.6 .765 

119,794 

112.292 

104.174 

95.727 

86.970 

77,952 

6,8.714 

59.279 

49.655 

39.855 

29.889 

19.770 

9.509 

-
-
• 

-
.• 
.• 
• 

-
-
-
-
-
-
-· 
-
• 

• 

-
-
• 

-
-
-
-
-
-
-
• 

• 

-
-
-
-



Tabela 6 ~ Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

LRF, Art 4° § 2", ,Inciso IV, allnea a 

MU IC PIO DO BREJO DA MADRE DE DEUS • PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DAS TUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

.2021 

[ ' ' 
RECEITAS E DESPESAS PREVIOE OÁRIAS 00 REGIMJ: P.RÓPRlO DE PREVIDfNCIA DOS SERVIDO~ 

PLANO PREVIDENCI Á RIO 

!RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - ~, -.. , f; ~-: . ~-rr;r~- . " :• 
~, A¾i''"' 2017 

!RECEITAS CORRENTES CI) 3.070 
Receita de Contrtbuh;ões dos Segurados 843 

Civil 843 
Ativo 843 
Inativo o 
Pensíonista 

Mílltar o 
Ativo 

1 
Inativo 

' Pensionista 

Receita e C•ontríbuições Patronals 2.217 
Civil 2.217 

Ativo 2.217, 

Inativo 

!Pensionista i 

Mílitar o 
Ativo ' 

' 

Inativo 

1 Pensionista 
1 Receita Patrimonial to 

Receitas lmobíliàrias 

Receitas de Valores Mobiliários 10 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços o 
Outras Receitas Correntes o 

Comoensacão Previdenciária do RGPS cara o RPPS 

Aportes Periódicos cara Amortiza.cão de Déficit Atuarial do RPPS (li) i'I 

Demais Receitas Correntes ' 

RECEITAS DE CAPITAL ('Ili) o 
Alienacão de Bens, Direitos e Ativos 

Amortizaç-ão de Empréstimos 

Outras Receitas de Caoita] 

TOTAL DAS RECEITAS PREVlDENClÁRIAS RPPS UVl - U + Ili • li) 3.010, 

PESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS ' 2017 2018 
" ' . . 

Benefícios - Civil 46 
Aposentadorias o 
Pensões 46 
Outros Benefícios Previdenciários, 1 

,1 

Benefíclos - Mllitar O, 
" 

Reformas ,1 

Pensões 

Outros Beneficias Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
'I o 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS ., 
' Demais Desoesas Previdenciárias ! o 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (Vl 46 

(RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI)• (N • V) 3..0241 

!RECURSOS RPPS .ARRECADADOS EM EXERCICJOS ANTERIORES 2017 . 

VALOR 

fRESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 
VALOR 

W,ORTJiS OE RECURSOS PARA O PLANO P.REVJDENCIÃRfO DO RPPS " . 2017 
Plano de Amortização - ,contribuição Patrona' Sup ementar 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos ' 

Outros Aportes para o RPPS -
Recursos oara Cobertura de D-éftcit Financeiro 

1BENS E DIREITOS DO RPPS 
. ·, . 2017 . . 

Caixa e Equivalen es de Caixa 

Investimentos e Aplica.ções 71 
Outros Bens e Direitos o 

1 
2018 2019J 

4.185 4.480 

1.922 2.482 

1.922 2.482 

1.922 2.482 

1 o 

o, o 

; 

2.259 1.992 
.2.25'9 1.992 

.2.259 1.992 

o o 

4 6 

4 6 

o o 
o o 
o 

1 

o o 

4,.t85 4.480 

2ôfé .·. 1 . . ,,. . 

57 99 
o o 

56 99 
' 1 1! 

o o 

: 
1 

o 
o o 

o 
57 99 

4.128 1 : -4.381 [ 

. 2011 .:-~ .<FJ'201t! 

20111, 

,2018 _,., e ' '. sJCttt, 

- 1: o 

' _; 
: .. )tf,:.,· . ' 20191 2011 

273 75 

- -
o ~ 



' 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

MUNl1Ci.PIO DO BREJO· DA MADR.E D·E DEUS PE 

PROJETO DE LEI DE DIRE'TRIZES OiRÇAMEN.TÁRlA,S 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

0 1Rl1G,EM E A.P1LIC,A.ÇÃ·0 1 DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃ.O DE AT VOS 
2021 

LRF, Art .. 4° § .2°, inciso lll R$ milhares 

RECEITAS REALIZADAS 
- -- -

RECEITAS DE CAPIT.AL - ALIE A AO IDE A -lVO·S, (1) 

Aliena · ão de Bens Imóveis 

Alienação de Be.ns lntangíve:is 
Rendimentqs de A: nca ões Financeiras 

TOTAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIE AÇÃO OE ATIVOS 

01) 
DESPESAS DE CAPITAL 

lnv,estimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização, d.a o,tvjda 

DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdênci:a. Social 
Reoime Próorio de Servidores Públicos 

TOTAL 

S,ALDO FINANCEliRO 

VALOR (Ili) -

'' 
1 

1 

2019 2018 201 
(a) (b) (e 

o o o 
o o o 
o 01 o 
o o o 
o : o o 

- --

o o o 

·2011 '•, . - ' 

2019 2018 " 
' 

(d) I • (e) . (f) 

·O o o 
' ' 

o Q1 o 

o o o 

o o 1Q 

(g)=((la - lld) . (h);;.((lb - lle) 
(:i)=(lc - ll;f) 

+ Hlh) + Dli) 

o o .. - "i! o ~' ' . 

! 
' 



Tabela 4 - Ev,olução do Patrimôn1,o Lí,q 1uido 

M 1UNICÍPl,Q DO IB.REJO DA. MAD1RE DE DEUS, ... PE 

PROJETO D1E LEI DE o ,11RETRIZES OR1ÇAME,NTÁiR :A.S, 
ANEXO D·E MET.AS FI.SC.AIS 

;E,VOLUÇÃO DO P'AT:RIMÔNIO LÍQU1 1D0 
2021 

LRF, Art. 4° § 2°, inciso 1111 

~ ~~PATRIMÔNIO LIQUIDO 2019 
. 

% 2018 ,. ! . 

Patrimônio l Capital -
Reservas -
Resu:ltado Acu·mulad,o 4·0-796 •· 1100 ... 5,02.378 

- -
~ ··-···- - -

TOTAL 40,_79,5,.1 1,00 -5'02.378 

REGI.ME PREVIDE!NCIARlO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2019 % 2018 

Patrim1ônio - 1 

, 

Reserv,as -
Lu:cro,s ou :Preju ízos Acum:u1lado,s. _5_37,5, 100 ... 53.Q, .. 212. 
TOTAL , .. 5.376 1001 539 212 

Ev,olu.ção do Patrimôn o Liqu,1do 

100.000 1 

o •. ----...... --.......... --
- 1 

U) - - - . . , e· .. ·1100. 100•0 , , 
ns -
~ : -,200. 100,0 , 

2 

% 

-
10,0 
1100 

% 

-
100 
100 

R$ milh1ares 
:.. ,, ' .1 

2017 %~·~[~~~j~ . 

. , ' 
'-:," -~ -~- .. ;ii 'E .. 

-

-407' .. 040 1iQQ 
.. -

-407.10·40 1100 

.. ' ,:, 
2017 •· . '.\!';;;~ \: . 

__ ,-:,- •' :'.~·.;, ·,:,.:: 
""·"' 

. . •. . . 
-

·-
:1 

1 -
1 

-437.96,8 100 , 

1 -43,7 .. ,968 1,00 

·e 300~,oo,o • PL Regime Previdenciário 
. .,. 
o::: -400.000 1 

.. 500,.0,00, 

-610·0.000· 

Exercício 



bela 3 - Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

:, Art. 4° § 2º, inciso U 
. . . 

ESPECIFICAÇÃO 

' - . t. 
. 

ceita r ·otal 
ceita.s Primárias (1) 
spesa Total 
spesas Primárias (li) 
·sultado1 Primário (UI) = (1-11) 
sultado Nomin,al 
Iida Pública Consolidada 
1ida Consolidada Líquida 

.. 

ESPECIFICAÇÃO 

" " 

!Ce·ita Total 

!Ceitas Primárias (1) 
!Spesa T atai 
tspesas Primárias (U1) 
isulta 1d10 Primário (Ili) = (1-11) 
is;ultado Nominal 
w1ida Pública. Consolidada 
.tida Consolidada Líquida 

MUNIClPIO DO BR.EJO DA MADRE DE DEUS - PE 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ!RIAS 

ANEXO DE M TAS FISCAIS 

METAS FISCAilS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2021 

. 

VALORES .A PREÇOS CORRENTES 

2018 2019 ºlo 2020 % 2021 % 2022 
. . 

125 199 130.200 1 3;99 125.1QQ: (3,.92) 120.000 (4,077) 126.705 

124.758 130.060 4,25 118.350 (9100) 114 .. 231 (3,480) 120.702 
. 

125.199 130.200 3,99 125.100 (3,92) 120.000 (4,077) 126.705 

124.563 129.400 3,88 123.600 (4,48) 118.700 (3 ,.965) 126.521 

195 1660 238 46 1 -5.25,0 (895,4-5) -4.468, (14 ,889) 5.,818 
. 

1Q -794 o (1 OQ,1QQ1) o o - - 1 

1.597 4.325 170,82 738 (82,94) 184 (75 ,068) o 
4.325 

1 o o ... (10 10,00l, o 1 o 
-- - -~ 

VALORES A ·pREÇ:QS CONSTANTES 

2018 2019 % 
~ 2020 % 2021 % 2022 

. 
. " . 

119.808 124;8·92 4,243 120.289 -3,686 ,! 115.830 (3,707) 118.167 ! 

119.386 1.24.758 4.500 
1 

113.798 -8,785 110.262 (3,107) 112.568 

119.807 124.892 4 r244 120.288 -3,686 115.830 (3 ,706) 118.166 

1.19.199 12-4 .. 125 4,133 118.846 -4 253 114.57.5 (3,594) 117.994 
. 1 

187 633 238,5 103 -5.048 -897 -4 .3,13 . (141.559) -5.426 

o -·762 o 1 -100 o o - -
1.528 4.149 171 1531 710 -83 178 (74,985) o 

o 4.149 - 1Q -100' o - o 

R$ mi hare·s 

% 2023 % 

5,588 134.340 i 16,026 -
5,665 127.977 6,027 
5,587 134.340 6,026 
6,589 134.340 6,181 
30,216 -6.363 9,366 

- o -
(100,iOOO) o -

o -

º/4 2023 % 

21017 121 .050 2440 
2,091 115.316 2,442 
2,017 121.050, 2,441 

2,984 121.050 2,590 
25,813, -5 .. 734 5,668 

.. o -
(100,000) o -

- o -



:>ela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do ·. xercíc10 Anterior· 

·, Art. 4 º § 2°. inciso 1 

ESPECIFICAÇÃO 

·- . " il \, i , . \ t • ' 

ceita T ota.l 
ceitas Primárias (1) 
spesa Total i 

spesas Primárias (li) 
sultado Primário (Ili.) = (1-11) 
sultad,o Nominal 

rida Pública Consolidada 
rida Consolidada Líquida 

ta : 

MUNICÍPIO DO BREJO DA MADRE DE DE·US - PE 

PROJETO DE L!EI DE DIR'E 1RIZES QR,ÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE MET.AS FISCA'IS 

.AVALIAÇ.ÃO DO CUMPRIMENTO DAS ME AS FISCAIS 00 EXERc'cIO ANTERIOR 

2021 

.. 

Metas Previstas Metas Realizada 
em 2019 % PIB %RCL em 2019 % PIB 

(a) (b) 
" ·~ . " - ' '· . 

130.200 0,069 136,126 i 105 235 0,056 

130.060 0,069 135,9·79 101.660 0,054 
130.200 01069 136 12·6 1 106.052 0.0156 
129.40 10 ' 0,069· 135,289 104.760 O,QS,6 

66·0 oºº'º 1 0,690 -3.1 100 -O 002 
-79·4, º'•ººº -0,830 -2.381 -0,0·01 

4.325 0,002 4,522 1.446 0,001 

4.325 0,002 41522 o 0,000 

R$, milhares 

Variação 

%RCL Valor % 
(c)=(b-a) r (c/a)x100 ' 

' 

110,024 -24.965 -19, 17 
106,287 -28.400 -21 ,84 
110,879 -24.11 48 1 -18155 

! 
1091528 -24.640 1:9,04 
-3,241 -3.760 -570 
-2.489 -1.587 200 
11512 -2.879 -67 
01000 -4.325 -100 

O Valor do1 P111B •d10 estado de Pernambuco de 2019 'foi in'form.ado pela A,gência Estadual de Planejamento e Pesquisas de P'ernambuco - ·CONDEPE-:FIDEM, através da home-page 

w. ·con d epefid em. pe. g ov .. br. 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ mi.lhares 
~vis.ã,o do PIB Est.a·diu.al para 201 ·9 
lar efetivo (realizad,o) ,d,o P'I.B Estadua.l para 2019 188 .. 5'15 
ceita Corrente Líquida - RCL 2019 95.647 



Tabela. 1 - Metas Anuais 

LRF, M 4° § 1º 
.. 

;, . - Vaior Valor 
-SPEéFIC,AQÃO Corrénte Constante ~ 

!-, 

{a) .. 

Receita Total 120 . .000 115.830 

:Receitas Primárias (1) 114.231 11 0.262 

Despesa Total: 120.000 115.830 

Despesas Plimárias (li) 118.700 11 4.575 

Resultado Prim.áno (UI) = (1-11) -4.468 -4.313 

Resultado Nominal o o 
Dívida Pública Consolidada 184 178 

1 
Dívida Consolidada Líquida o o ! 

Receitas Primárias advlndas de PPP (IV) o o 
Despesas. Primárias aeradas oor P'PIP M o o 
Impacto do Saldo das PPP(VI)= (IV-V) 0 1 o 
Notas: 

20.21 
~ ---

, 
MUNICIPl:o , DO BREJO DA MADRE O:E DEUS • P1E 

PROJETO DE LEI OE. DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE M ET,AS FISCAIS 

METAS ANUAIS, 

2021 

2022 

%PIB %RCL Valor Corrente ·· vaior .. 

(alf?l8)X100 (a/ RCL) (b} Constante 
;, 

.. x100 
·:;:-'-·:-·-«-, 

61,61 O 112,702 126.705 118.167 

58,'648 108,,050 120.702 112.568. 

61 ,609 113,507 126.705 118.166 

60 ,942 112,277 126.521 117.994 

-2,294 -4,227 i -5.818 -5.426 
o 0,000 o o 

0,094 0,174 Q ; o 
o 0,000 O' o 

º·ººº 0,000 o o 
0,000 0,000 o o 
0,000 0,000 o o 

%PIB %RCL 
(b/PIB)x100 (b/ RCL) 

x100 
63,5.27 112,702 
'60,5117 107 362 

' 
63,527 112,701 
63,435 112,538 
-2,917 -S,1.75 

o 0,000 
0,000 0,000 

o 0,000 
0,000 0,000 
0,000 0,000 

_ 0 ,000 º·ººº 
1- O P B do esta.do de Pernambuco de 2017 foi 181.550.642.000,00 conforme publicação da divulgado pela Agência stadual de Planejamento Pesquisa d e Pernambuco. 

2023 
Valor Valor %PIB 

Corrente Constante (c(100)x100 
(e) 

134.340 121 .050 66 
127.'977 115.316 63 
134.340 121 .050 66 
134.340 121.050 66 

-6.363 -5.734 (3) 

o o -
1 o o -
1 o o -. -

o o º·ººº o ,Q Qi 001 

' o o º·ºº 

2 - Os valores do PIB de Pernambuco 2018 e 2019 decorrem da aplicação dos percentuais 1,90% e 1,90%, calculados pelo CONDEPE-FIDEM, pu licado pelo no sit www.condepefidem.pe.gov. r. 

R$ mi hares 

o/o~ 
(e/ R·CL} 

x100 

112,219 
106,903 
112,218 
112,218 
-5,316 
0,000 
0,000 -
0,000 
0,00 
0,00 
0,00 

J... D vído jnexi tência de projeçães oficiais do Estado de Pernambuco até 30 de juniho, os valores projetado do PIB Estadual para os exerc cios de 2020, 2021 , .2022 e 2023 foram baseados n previsão da taxa de crescimento do PIB 

Nacional , conforme quadro demonstratívo abaixo: 
-

1 

Ano 
Taxa de Crescimento do Valorem 

PIB% milhares (R$) 
" ' 

2017 2 ,10% 181 .551 
2018 1,90°/o 185.000 
2019 1,90% 188.515 
2020 0,02% 188.553 
2021"' 3,30°/o 194.775 
2022"' 2,40º/ó 199.450 
2023'" 2,50% 204.436 

"'Pardmetros Macroec-onômíeos Projetados pelo .Ministério do Planejamento, Orça.mento e Gestão 
- ,. .. ·. . 

.,. 

VARIÁVEtS 2Q21 2022" 
•. 1 

2023 
.,. e _, ' ' 

PIB reaJ (crescimento % anual) 330 
' 

2 ,40 2,50 

Taxa real de juros imolícito sobre a. dívida liauida do ·Governo (média 11/o anual) 4,40 560 1 '6,00 

Câmbio( R$ U$$ - Final do Ano) 430· , .. 4 ,20 4,.30 

Inflação média {% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 3;80 3,50 3 ,50 

Projecáo do PIB do ente (se houver) - R$ milhar,es i 105.720,40 112.425,05 119.713, 13 
. - . 

5- M t d 1 . d C 'J I d V 1 e o o oa1a e 8 CUO IQS a ores e t t ons an es -

2021 2022 202.3 

Valor Corrente/1,036 Valor Co,rrente/1 ,07.226 Valor Corrente/1 , 1097891 
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ANEXO1 DE METAS FISCAIS 
ROJETO DE LEI DE DIRE .. RIZES 
ORÇAME I TÁRIAS - PLDO/2021 

( RT. 165, § 2º, da Constituiçã,o Federal) 



• _ du a ao: quali ·tear r ,d d educaçao infantil : ,r m ioda ampl· ção e • l . ia das 
unid d tin d · ri-...... d r a cin o - , · qualific ~:-. .., .... ino · · -d ntal 
qualifi _ - · p 1 0,p t · p d ógi a p r meio do Plan , 1 unicipal d ,u., .açao ac lerar o 
de m- nh d tu an d · r de muni 1p l prom r e cel n ia a 
uni ,_ r,. li açao do n in · p,úblic fom ntand , in açao e a d1 · minaçao i ntífica 
e t no ' i a criand , ndi · pr p'cia para u cidada . p am d n olv r 
ua a - ·dad d rm pl na· 

• aúd : m lh ,rar a qualid d d at ndim nto e ampliar a · d d úd fortalec _ r a rede 
de aúd - i nt · p m i de m _ lhoria na. ini . trutura das unida.d d at ndim nto 
e da P~~·ta pr 1 ionai in r m n r a a.ç e pr n i as d · e m at · a 
pr 11 , r d,· d JL.:&.- · u ada . --~1 d p - .. i· rom, r ..... LJ... d • mbat , 
contr 1 -..... zo . · , lh rar r d d a ndim nt · im 1 m ntar · de 

pr · a · aúd mitigar o pr 1 ma d · da OVID -19· 

• 1 t n 1 · · o ial: . rtal ,cer ar d d a i t n i , - m a manut n ao e ampli _i ao do 
. · rvi · d a endim · nt - a olhida p · .a . _ itua ao d, , ln rabil1dad ial · 

int n 1fi rap líti a r dro __ .., 

1 . er: i e n · ar a ati idad · po,rti na,_ cola da r de uni ipal de 
• en 1n , .antir a q1 alid -d do -qui -m nt d · l z r , p ...,.Cio n paço - úbli o · 

• Diri , humano _: · - 1 .-·-ra p l'ti a paraa ulh · r :5 r ar ampliarpr ra ·as 

d fo,..,..nl im,ent · -ci p lític '""'~" nom1co l __ ...., pa ; a mulhere - fi rtalecer 
políti a pública .-- pr rama direcionado à i uald :d, ra ~al - o idoso pe o, com 
defi i n i ria 1 • a d 1 , 11te j n p r m i da _...........,ao do · -- i os 
ofer cido por difi _ r, _ n , órgao . da pr ·. itur I ntr d r, · , ren ia m dir ito, · 
human imular a a ã proati a int grada d 1 rizaçao da o iodi -r idad e 
cons,olidar e pandir ini iati a tran v r ai a outr · área do o mo· 

• D, , n .l imento __ , n mi o: -· timulared n l ro -mpr, nd d rim • 1novaçao 
t n 1·' _ ia -o ·ial n mia r·ati a lidária ompa ·ilh da , la · rativa 
pr,om r a pan ..... ~ ...... """ _ menta p cializ "-4...., d. _ · on,omi · i bilizar int - ração 
econ · mi a ,e ,n ti · id de e fortal e r a cultura mo cad ia pr du iva· 

• ultura: r truturar. m.ant r dinamizar o· , quipament ul urai muni ipais 
at ·nd nd o r 1ui i 1 ·. ai d avv.::,~ibili 1-4,.---· prom , r a id nti · d o 
p -- rt n -im, nt do , id""" ...... a · p 1 _ -i, ad · inc n i ar a o upa do. paço públi os 
por di 1 

- r -• nt . · lingu n artí tic culturai _ · iabilizar ati idad . · de f orm çao m 
art , ultura ge ta pr :u ao cultur 1 pre r,,...,..,. ..,..,,; ..... ...., do patrim ni material _ imaterial. 

Br j - d 
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PROJEToo,1- 1 

, EXO I - PRIORIDADE - - -

P·RIORIDAD 1

_ S 
- - .. ... ,_, ~ 

............. -- TA DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL 

A prioridad m ta da Adm111i traçao Pública -d•o município para o exercício de 2021 
estão fundamentada abaix,o: 

1. Con ,tituem prioridade·. -. e metas do Po,der Legislati o: 

• Propiciar o r -gular funci name.r1to da amara Municipal de Vereadores em sua -
ati-- idad · , 1 -gi lati a - fi calizador.as· 

• Fo,mentar ,a p·articipação e o acompanhamento da comunidade nos atos do Po,d,er 
Legislativo Municipal· 

• D s nvolv, _ r os recur os humanos da 
qualificaçao profi, - ional -d m _ ·mo . 

unicipal bem co-mo a 

2. Admini tr·açao municipal .a im nt n,dido o, órg.ão, , que integram o P,od,er Ex cutivo 
respecti a administração indir ta inclusive a fundacional e tabelece para 2021. as seguintes 
prioridades e metas: 

• PlaneJamento ,e ordenamento urbano: prom,over a reapropriação, dos espaços públicos 
pela populaçã requal1 1car -o centro da cidade e· tab -1 e r novos padrõ -s ·urbanísti,co·s 
e garantir conser ·açao do patrimônio construído realizar a manutenç.ão e a urbanização 
d- , , · a· ·ct- a· _ as ar _ .a cr1t1ca , -_ a ci_-_a -e· 

·• Mobilidade: m,elhor,ar, a ge -tao e a estrutura _ iária _ com foco em oluçõ,e·s. ,de médio ,e 
longo p·r.azo - vi ando a implantação e recup r,ação de pavimentação solução d,e pontos 
de alagamento iluminaçao e -1nalização· 

• ,eio ambiente: ampliar ár,e.a · -rdes e -spaço livr · públicos preparar a c·dad,e p•ara 
mudan,ça -climática - ,c,om int rvençoe urbanísticas -de prev-enção e redução d d,anos, 
f ortal,ec r a D _ :6 a Civil· 

•· Habitaçao: ampliar a o erta habitacional requalificar os ,- spaços urbanos fo,rtalecendo 
a urbanizaçao ,e a regularizaçao da ár,eas ZEI (Zonas Esp ciais de Interesse Social) 
áreas de risco ou e·m con-d1,çoe in -alubr,es.· 
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Art. 1017., As emendas feita 1 s ao proj,eto de lei ,orç,amentári;a e seus an;e.x:os, seja:m a1ditivas, 
sup,ressiva:s ou modi:ficativas, considera,das inconstit1uc1o•na1 is ou contr,ária.s aio int,eres.s,e 
público pod 1erã10 s.er vetad:as, pello Ch,efe ,do Pode·r Executivo, no praz.o, de 15, (q:uinze) dias 
úteis, ,cons,oa,nte diis,posiições do §· l Q ,do art. 66 da Co,nstituiç,ão Feder,al, q;ue comiun.icará os 

motivos do veto a10 Presidente da Câimara . 

§ 12., As eme·ndas a Pro,posta Orçame,nt,ári,a ficam lim1itadas a: 3% (trê.s. por cenito) dest,a, 
fica :ndo ve1dad1 as as emendas de redução das dotações de pessoal e contratos d,e duração 
c··ontinuada 

§ 2º. O veto às em,end;.as. mencionadlas 1no, caput re,stab,elecer,á a redação inici,al do, projeto de 
~lei: o,rçam·entária enviado pelo iPoder Ex.ecutivo ao Poder Leg1sl,ativo, ,d11even,do se·r saneio.nado 
da form:a orig1na1I. 

§ 3º. As emen11da.s, ao ProJeto de Lei Orçamentária A;nual ou aos pr,01jeto,s qu1e o r,odifi,quem,. 
,, . ··- -.. ...,,.._ ... ..- ~ . 

somente poderão ser aprov·ad,as c,a:so atend~.am1 à1s dis:p,osições contidas nai L.ei :do p:1ano1 

~ - -
Plurianua. 2018./2021, ref~rent•e ao exercício de 202:0, no art .. 127, § 3º', da Constituição 

-. 
Estadual:. 

-

Art . 10.8 . Esta Lei entra emr vigor na data de sua puibl:icaç.ã,o, re·vogan,do -se a.s, d:isposições em 

B,rejo ,dai Madre de Deus,. 31 d!e agosto ,de 2020. 

i I á ri ·. - a u -· -. -, 8-t:1 v a - . 
Prefe,ito Co : · stitucional 

. - ... 

-. r - . , -

.. 
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§ 3º .. O cida,dão participant·e do pro,grama poderá ser desligado a qualq er tempo, a pedido 

ou por ato do Poder Executivo Municipal, sem necessidade de justificativas prévias e sem 
,direito a percepção ·d,e qu.alquer ·ndenização . 

§ 4°. É vedada a exigê,ncia/imposição de carga horária diária/mensal mínima em relaçã;o aos 

serviç,os voluntários disponibilizados pelo cidadão em p,rol do Municíp,o, sob pena de 
caracterização de vinculaçã·o laboral indevida e cons·equente responsabilização dos agentes 

púb'licos envolvidos. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção 1 
Dos Prazo, Tramitação·, Sançã·o e Publicaçã 10 da . e·i Orçamen.tária 

. 

Art. ·103. A. :proposta orçamentária do Município para o exercício de 202i . será ·entr.egÚe ao 
,, . . - .. -

Poder L,eg:islativo até o di:a 0.5 de outubro de· 2020 e devolvida para sanção até 05 ,de 
- . 

dezembro do mesmo ano, c•onforme dispõ,e o incis.o Ili, do § 12 do art .. 124 da. Constituição 

do Estado de Pernambuco, com a redação, d!ada pela Emenda _Constituciona!I ~nº 31/2008. 
. . 

. 
Art. 104 .. Caso o P ojeto da Lei orçamentária não for sancion,ado até 31 ,de dezem'bro de 
2.:020, a programa.ção, d,ele co,nstante poder.á s,er executa.da em .2021 par,a o a.tendimento ,de· 

1 - despesas decorrentes de obrigações constitucionais. e legais do M'unicípio,; 

. 
1 - ações de prevenção a desastres classificadas na Su bfu1nção Defesa ,civil; 

Ili manutençã!o dos órgãos e u:nidades adminis.trativas para propiciar o seu 

regular funcionamento e a prestação dos serviços públicos; 

• w ! - ' ... 

IV - execução dos progr.amas finalísticos e outras despesas corren~,es de Cé;Jráter 

Art. 105. Os autógrafos da lei orçamentária serão env1iados ao Poder Executivo no prazo 

estipu ado no 11nciso Ili, .do § 1 °, do art. 124 da Con.stitui,ção do Estado d,e Pernambuco, 

d'e·Vi!d!am:ente ,co,ns,olid,a.d•os, t .a,nto• no, q:u1e se ref.ere ao texto do p·roje·t ,o· d·e lei como e·m todos 

os anexos, com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal .. 

. 

Art. 106. Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito d,ei,xe de ser feita ao Poder 

Executivo, •no prazo legal,, ou os autógra·fos d,a lei orçame:ntária1 sej,am e:ncaminhados sem 

consol'id ,ação d.as emend:as r 1eal1za.das no texto e nos anexos, o Pod~er Exe·cutivo a,dotará as 

recomendações d,o Tribunal de Co·ntas. do, Estado de Pernambuco acerca da matéria, 
inclusive quanto a promulgaç.ão da proposta orçamentária como Lei. 

, . 
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Art. 96. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Com·plementar n.2101, de 2000, considera 

se contraída a obrigaçã,o da despesa no momento da formalização ,do contrato 

administrativo •OU instrum1ento, congênere . 

Parágrafo Único. No caso das despesas rela.tivas à prestação de serviços já exis.tenites e 

destinados a manutenção da administração pública, consideram-se compromissadas apenas 

as prestações de s 1erviços cujo paga·mento deverá ser verifica-do no ,exercício financeiro, 

O·b·s.erv.a,d·o o ,cronograma pa!ctuado. 

Art. 97. Deve·rá ser seguida programação fi :nanceira e cronograma de desembo1lso para 

monitora:me to da gestão,, para evitar desequilíbrios er:, re rec-eitas e despesas, nos termos 
do a,rt. ,8Q 1da L1RF. 

Art. 98. O Chefe do Poder Executivo deverá ordenar o, can.celamento do montante de restos 

a pagar inscritos em v.alor superior a-o :permitido em lei. 
. . ■ • • • • • • 

- . ' 

Art. 99. Serão anulado,s ,os em:penho,s iinscritos ,em resto1.s a ·pagar ref,erentes a a:br1gações 
. - -

que tenh,am sido transformad:as em dívida. fun:dada. 

. . .. ~ . 
Art. 100. Os s.aldos dos e1mpenhos feitos :por estimat:iva1 após a liquidação de tod,as as 

. , 

d1espes.a:s do exercí,c10 de 2020, deverã•o ser a:nulados. 

Art. 101. F·ca. o Poder Ex.ecutivo autorizado a anular empenhos inscritos e·m restos a pagar 

que atingirem o prazo prescricional de 5 (cinco) a,nos ,estabelecido pelo Decreto Federal nº 

20.910, de 6 de janeiro de 1932. 

C:AP ÍTU LO VI 11 
DO TRABALHO VOLUNTÁR,10 

., 
Seção Unic.a 

Do Trabalho Voluntár1.o 
1 ,,, 

Art. 102. O Poder Executivo poderá criar programas de vol 1untariado, mediante lei específica, 
com o objetivo de foment,ar o vol 1untariado n(? âmb·to municipal, medía('1te o 

11 - , -

ap,roveita !mento1 dos :Munícipes, que se dispusere:m ,ai contribuir com as. ações, desenvolvidas 

pela A.dministração Municipal 

. 

§ 1 º. O cidadão voluntário de que trata o caput poderá partici :par de todos os serviços 
. " .. ~ 

pú:bl :icos p,r 1esta 1dos pela. Administra:ção., d·esde que se 1mostre apto p,ara tal ativid,ade. 

§ 2°·. A parti.cipação do voluntário não gera vínculo de qua.lquer 'n.atureza com o Mun·ic'pio, 
seja trabalhista, previdenciário ou afim. 
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Par,ágr,afo único. Os precat,órios encaminhados pelo, Poder Judiciário ,a Prefeitura 1Mu,nic1pal, 

até 1 ° de julho de 2020, serão incluídos na proposta: orçamentária para o ,exercício de 20·21, 

,c,onform:e determina a Co,ns.t1, uiçã,o Federal. 

Art. 9·2- Constituem débitos e/·ou o,:br1ga,ções judi,ciaiis de pequeno valor, 1nos termos do art. 

87 do, Ato das, iDisp,osições Constitu,cio,n.ais ·rransiitór:ias, ,os 1déb,1tos. d,ec,o,rrentes d,e s,1e.nt,enças 

judiciais com trânsito em Julga1do, consignad10s em precató,rio judiciário,, que te,nham va;lor 

má:ximo idêntico ao valor ,do ma:ior benefí,cio do regime gera:1 de previdê,ncia social 

Se,ção li 

Da celebração de operaçõ,es de créd~to 
. -

Art. 93 .. A aut,orização, que cont,iver na lei Orçamentária de 2020, ,para contrataçã.o de 

opera,ções de cré,d,ito s.erá destinada ao .a,tendimento de de,spesas d1e capital, obse,rvando-se, 

ainda, o~ limites die, en1divida1rJ1e 1nto e disposições, estabeleci;do~ na legi,sla,ção específica e em 
,,.__ .,,_ ...... - . -

Reso uç,ões d,o .Senado Federal. • 

r 

-

Pa,rágrafo único,, Poderá ,c,onsta1r dai Le 'i Orçamentária p,ara 2·0,21, ,autor1iz.ação para celebraç.ão 

de op,eração de crédito por antecip,ação de receita, que, s·e realizada., o,bedecerá às 

exigên1c1as da Lei ,complementar nº 101/200,0, do Banco 1Cen_tra'I do Brasil', da ·secre,taria do 
, 

Tesou!ro Na,ci,on,al ,e d,o, .Senado IFedera!I. 
. . 

• 

Art. 94. Poderão ser consignadas dotaçõ,es. destin:adas ao, pagamento ,de Juros, amo,rtizações 

e encargo.s lega,is relacionad.as com operações de créd 'ito ,de ante,c1paçã,o de receita 

o,rçamentária - ARO e de 1longo prazo, contratadas ,ou em pr9,cess,o, de contratação, junto ao 

s·, DES, Banco do Brasi'.l O'U Caixa Econômica Fede,ral, des inados à execução de Programas d,e 

Mod1ernização Admi .nistrativa e lncremiento de R.eceita, do ti:p,,o, 'PMAT, PN.AFM e sim'lares, 
~ • • - i• • 

"" J • ~. ! 

bem cotno outros d'. as linhas de ,i:nfra-estrutura, habitação, saneamento e reequipamento. 
- -

§ 1·2. As 1opera;ções de crédito obe,decerão a LC 101/2000, ,as R.es,01luções 40 e 43 do Sen,ado 

Federal, as disposições do Tesouro Nacional, do Banco Centra:I do, Brasil, e ainda, a 

regulamentação nacional específica. 

§ 2º. A implantação dos programas citados no caput depende da aprovação pelo órgão 

finan1ciado1r ;do1 projeto, enquadrad.,o nas. normas próprias-

, 
' • 

Seção 11:1 

Das 05s e das OSCIP'S 

Art 95. A ev,entual re,alizaçã:o de term,os ,d,e pa:rc,erias, contratos de gestão e c,ongêneres, 

com Organização Soc·a1 e/ou com Organização da Socieda 1de c ,ivil d'e Interesse Público, 

deverão, observar as, disp,,osições da Lei nº 12.973, de 26 dle dezembro dle 20,os . 

• 

Seção IV 
Eq il'b1r·o das Co tas 1Públicas e d10s Resto,s a Pagar 

- . 

• 
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§ 2º. Os fun,dos que nã.o tiverem gestores nome,ado,s na forma das leis instituidoras serão 

gerenciados pelo Prefe to do __ unicípio, até· que exista orde,na.dor de despesas formalmente 

des1g.nado, . 

- ., 
§ 3º. E vedada a vinculiação de percentuais de rece~ta a fundos ,e despesas, ressa 'lva·das. as 

d'isposições ,do inciso ilV, do ,art. 167 da Constit 1uiçã.o Federal. 

Art. 8.8. Os fundos m nici:pa.is terã10 suas receitas e, despesas, espec1fica,d'as no orç·a,mento, 

vincu.la,das aos seus ,o,bjetiivos, i,d1entifi,ca1dos. 1na e·g11sl,aç.ão, pertinent,e e nos planos ,de 

a1pl';cação, est,es representados por planilhas de despesa com identifi:cação das cJass·ficaçõ,es 

funcional, p·ro,gra1mática, categoria econômi:ca, rn.etas e· fontes de f1nanc!1amento,. 

Art. 89. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação de que trata o 

parágrafo 1º do art. 79, desta Lei, por mei:o de transferência finan,ce "'ra, condi,cionad.a a 

ex,ecu.ç,ão ,e ,das ações constan es n,o orçam1ento d,o fund.o ~ 
. . 

, 

Art. 90. Po,derão constar d.a, proposta! do orçamento anual para ·2021, ·uni,dades 

orça.me ntá ri as ,d est,i na d as: 

,,. , . - . 

1 a mainutenção e, des,e:nvolvi:mento e,ducação básica e valo·rização dos. 

pro,fissiona1s da e,du·caç.ão, com recursos d10 FUNDEB e do Tesou.ro M niicipa; 

11 ao Fundo Munici.pall de Saúde, co,m, rec'lJrsos do SUS e do, MÚn~•cípio; 

111, - ao Fun,do Mun:icipal de As.sistência Social, com, r•ecursos do FNAS e do 

Tesouro Mu;nic.1pal, 

' - . 

IV - ao Fundo ,Municipal de 'Defesa dos Direitos da Crian,ça e do Adolescente, 

com recursos repa.ssados, bem como, do Tesouro Munici:pal, 

V os dem,ais fundos municip.ais criados por meio de 'Lei específica . 

• 
• CAPÍTULO VII 

DAS iDÍVID,AS E DO ENDIVIDAMENT1O 
,, 1 

Seç.ão 1 
. . -

Dos Precat.óri:os 

Art 91. O orçamento, para o exercício de 2021 consignará: dotação, específica para o 

'paigam.ento d,e de.spe,.sas decorre,ntes d·e sentenças judi,c1árias e d,e precait ,ó,rlos, conforme 

discrimi:naçã,o constante nos §§ 1º, 2Q e 3º do art. 100 da Constituição Federal com redação 

alte·ra.da pet:a. Em,enda Co· stituc1o!nal Nº 6,2, de 9 de dezem 1bro de 2009 ,e art. 87 do A 1DCT da 

Carta Magna e· d':s,posiçõ,es da, l,egislação ,es1pe•c!Ífica .. 

,... ..... 
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Anexo de Me,tas Fi.sca iis dest,a lei) p,oderá ser prom1ovida a li:mita:ç,ão de e,mp,enho e 
mo1vimentação financeir,a 1no,s 30 (tri 'nta) di:as subsequente,s., 

§ 1 °. A limiitaçã.o a que se ref,er,e o .,caputº des,te artigo será, fixada em mo,ntai1ntes por Pod,er 
e :por ó,r,gão1t r,espeitand,o-se ,as des,pes,as que constiituem, o;birigações conistitu:cionais ,e l!egaiis 
de execução,, incl,u:s~ve as destin,adas ao pag,amento, do serviço d,a díviida e p,recatóri:os 
J u ,d 1c·i a is. 

·§ 22.. Os, ór,gão,s deverão conside,ra.r, lpara efeiito de contenção de despesas, 
p,ref,e,r 1e,ncia1l:me1n1te, os recursos o,rçamentári,os ,dest1nad1·0,s à!S ,despesas de caplta:~I relativas ai 
o,b,ras e instal:ações, ,equip,,am11entos e material p 1e,rma1ne1n,t 1e ,e despesais C•orre·nt,es ão ,afet.as a 
serviços, básicos .. 

·§, 3.0 • N·o caso ,de res,t ,abellec1i1m,ento da rece1ita prevista, ,ai:nda q:ue parcial, a rec,o,mpo,sição, das 
,dotações cujos emp.enhos _fora :m li !mitados dar-.se-á .d'1e f 'orma propo,rci:onal às red 1uções 

- ""' . -

,efetiva,das. 

·§· 4º .. Em caso• d1e ocorrência da previsão, c,ontida no ''ca:p_ut''' d1este arti1go, . fica o ,Po 1der 
Ex1ecutivo autoriz,ad,o a continge,nciar o, orça,m,ento . 

§ 5. 0· Se,r,ão CO'nsideradas llega:is as despe,sas com multas e ·Juros pelo eventual atraso no 
paga:ment,o ,de comp,romissosi a1s,sumidos, motivado po1r i1 ns 1ufici 1ência de tesourar:i,a. 

Art. 85. Não são objetos de llimiitações as des,pesas · q1u,e ,const1.tuam obrigações 
• r 

conistituci,onais e 1,egais ,d,o :Muni,cípios, 1ncl:us .. ive aquela1s desti:nad,as ao, pag:,amen!to do serv·:1ço 
da dívida, sentença.s judiciais e, de d1espes,a1 com pessoa.1, in,clluídos os encargos sociais. 

Art. ,8,6 A. l,imita.ção do, e,mp~nho 01 u ,de despesa dev,erá ser equiva:lente a:•o, da dif,er,ença en,tre 
l • 

a rec,e<1ta arr,e·cad;ad,a e a prev:ista p,ara o 'bimestr ·. 
CAPÍTU 1LO VI 

DOS ORÇAMENTOS D01S. FUN:D110S 

. 

Art 87 Os 0 1rç,amentos d,o,s fun,dos m:unicipai1s p·oderão i1n:t,egrar a proposta o,rç,am1,entárii,a po,r 

meio de un.i:d:ades gestoras sup,ervisionadas. 

r -

§ 1 Q. Os gest,ores do,s fundos encamin;h,ar1ã10 os respectivo,s pllan,o,.s de arpli,caç.ão, t,erã10 at,é o 
,di.a 5 (c;inco) de· se,tembro •de, 202 10 para 1enca.minh,ar os pllanos de apli.,ca:ção 0 1u1 prop,osta 

. 
parciais ,do orç,ame!nto, res,pe,,ctivo,s, par,a incl 1usão na pr 1oposta 0 1rçame·ntári 1a para 2.021 

. . 
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Art. 80 Os gestores de fun.dos prestarão contas ao Conselho de Controle Social respectivo e 

ao1s ó,rgãos de contro,le ext,er1no nos t ·ermos da legislação aplic,ável. 

§ 1 º Os ge·stores dos t·undos apresentarão aos Conselhos1 até 30 {trinta) dias a:pós o 

e'ncerramento de· ca:da: m:ê·s, d·em·onstrativos da e·xecução orçament,ária do fundo respectivo 

§ 2º Os conselhos re,unir-se-ão regularmente e encam nharão cópia das atas .ao Poder 

Executivo e aos gestores de fundos., no, p,razo máximo de, 10 (dez), ,diias úte·1s, após a reunlão,. 

pa.ra que cópia das atas integre as p,restações de conta.s que serão encaminhadas aos órgãos 

de controle. 

§ 3º Os pare,cer,es •de conselho,s sobre as prestações de contas s,erão fundamentados e 

d!everão opinar objetivamente sob,re as conta:s, ap,resentadas, devendlo ser emitidos, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebi1 m·ento ,da pre.stação de con,tas e expedidas 

cópi.as~ a~tênticas ao Pod,er Executivo e ao gestor de fundo., para enc?Jminhamento aos 
. - ... 

órgãos de controle Interno e~exter.no. 
- . 

Seção IX 
' . . 

Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 
. 

Art. 81. O Demonstrati.vo d,a Estimativ,a do Impacto Orçamentário e Financeiro relativo à 
• 

geração de despesa no,va, p,ara atend:imento dos artigos 15 e 16 da ei Complementar nº 

10·1/2000, deverá ser ellaborado, e publicado da forma d'efin:ida na alfne.a ''bi'' do, inciso, ''I'' do 

art .. 97 ,da Constituiição do Estado, d.,e Pernambuco. 

Art. 82 Para efeito do d:ispo,sto no § 3º d·o art. 16 da Lei Cornp,le·menta1r ,nº 101/200·0,, são 

c.onsider.a 1das despes.a.s irrelevantes aquelas que não exce,dam o limi·te 1estabelecido nos 

incisos I e I do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, modificada pelas Leis nº' 8.883, 
- . 

de 08 .. 06.94, nº 9.648 de 27.05.98 e nº 9.854, de· 27.10;99 e o Decreto 9.412 de 18.06.2018 e 

atuali.za,ções posterio,res. 

Art. 83 Após a publicação da Lei Orçamentária Anua:!f,. o Executivo 'po,de·rá fixar a 

programação f,in,anceir,a ,e o cronograma de execução de çlesemb,olso, c•om o objetivo d,e 

compatibilizar a r,ealização de despes.as ao efetiv·o ingresso das receitas muni1cipais. 

-
P'arágfa:fo, ú:nico Nos termos do que ,dispõe o parágr.af.01 ú.nic,o, ·do artigo 8º da !Lei 

Complementar Federa.l nº 101, de 2000, os recursos legalmente vinculados as fina.lidades 

específi'cas se,rão ut·lizados apenas para atende·r ao o,bJeto de sua vinculação,. ainda que em 

exercício ,diverso d1a:q u,ele em, qu,e o,correr o ingresso~ 

• 

Art. 84. Se verificado,. ao fina 1I de um bime·stre·, ,que a realização, da receita poderá não 

comportar o cu:m :primento, das m,etas de resultado primário ou nominal, estabelecidos no 
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Art. 74. As alteraições d,ecorr 1entes, da ab,ertura ,e re,abertura 1d 1e crédito.s adi,cion.ais i:nte,gr,arã·o 
os ,q1uadros de d1et,a1l1h,a1mento da 1desp,esa . 

Parágrafo ún,íco. Dura:nte a exec,uç,ão orç·ame·ntária, o Po1der Exe,cutivo, autor1z.ado 1p,or ~Lei, 
poderá i.n,clu1ir no·vos projetos, atividade,s o,u o:peraçõ,es ,es!p,eclais no1s, orçam:ent,os das 
u:n:i,da,des admin1:strativa,s, e ge,storas na for!ma de· cr,édito ,es

1

p,e1ciiall. 

Art .. 75. ,com fundamen1to no iin,ciso, v .1 do art.167 da Co,nistituição Federa1I, ficam a·utorizado 
a!lterações ,e in:clusõ,es d!os ele,ment,os e,1m cada1 g:rupo d,e desp1esa das ,a:tividades, projetos e 
o,perações esp1eciais co,1nstan1t ,es da pre·sent1e lei e ,d,e •Cr1éd,ito.s ad1cion1ais, serã,01 1efet1u,ado1s 
me,d:iante registro 1 contábU diretamente n·o· sis.te:ma iinfo,r1m,atiza:do ,d,e ex.,ecuçã,01 f'inanc,ei;ra ,d,o· 
or,ç,amen1to., independenteme·n,t ,e de formal .iz.a!çã.o leg.a1I ,esp1ecífica,. 

Art. 76 Have,ndo necess,idade d,e, surpleme·ntação ,de· do1tações 1da 1Câmara Mu~nicipa:I, est,a 
.soliciitará p·or oficio ao Pod,er 1Ex1ecutiivo, que t1erá o p,razo 1máxim10 de 10 (d,ez) dias úteis ,par,a 

. -
albrir o cr,ediito por meio, de Decreto e comunicar .a Camaira, 1d.e V,eread1ores .. , 

§ 1 º. O Po,der Legi1slativo i1ndica.rá tanto a d'ota,ç,ã,o que se·rái supJe1m,e!ntada, ,co~•O aquela q:ue 
. -

terá, saldo ,anulad·o :no Orçamento d:a Câm,ara Munic:ipal, quan 1do d:,a so,licitação1 de abert·ur,a 
de cr 1édito ad'icio:n:al ao Executivo,, nos termos, d,o caput dest 1e artiigo. 
Art. 77 Os, cr,éditos ,extraordi1nári:os são d!estinados a d1esp 1esas im1prev:isfveis e u1 rgentes, como 
em caso d,e ca~amidade p 1ública, consoante, dlispos11çõ,es ,do· §· 3s do ,art .. 167 da Co1nsti:'tu:ição 

1 ~ 

Federal, ,e s,erão abertos por :oe,creto• do Pod 1er :Exe,cuti:vo, 1que· dele·s dará conheci:mento ao 

P'od:er Legislativo. 

" .. .. . 
Se·ç.ão, VIII 

Do Apoio aos Conse,lho,s ,e r ·ransfer,ência d:e Rec·urs,os. aos Fundos 

Art. 78 .. Os 1C•ons 1el,hos. e Fundos Mu1nicipais t ,erão ,a1ç,ões: cust,eada,.s p 1elo municrfpio, desde que 
encam1inhem s1eus, p·l;,a1nos ,de trabalho, e/ou pro,postas ,o,rçamentár1,as pa:rcla1is,, indicando os 
1pro1gra1mas e as, ,ações que deverão ser ,execu:tadas, p,ara que .seja1m incluídas nos projetos e 
ativii,da,de·s do orçam;ento 1municipal, da forma pr,evista ne,st.a 1:ei e na legislação .aplicáve,t. 

Parágrafo ú:nico 1Os p,llanos d:•e trabalho, e os orçam 1ento.s parciais de que trata o caput deste 
artig.01 .de,v 1erã,o ser en:tregues at,e o d:ia 5 (cinco) dl·e setem;bro de ,2020, para que, o Setor d:e 
P1a·nejamenito ,do :Poder Exe·cutiv,o fa,ça a inclusã,o n·o :ProJet·o de· PPA vigente e na p,roposta 
orçamentária par,a 202.1. 

Art. 79. 1Os repasses a,os fun 1do.s te·rão destiinação específica1 :p1ar.a ex,ecu,ção do,s progra,ma.s, 
pro,jeto,s 1e ativ:i 1d,ades consta:nt,es do orçamento, cabendo, ao G1e,stor do Fundio impllan.tar a 
,contab,il1dad:,e,, ,or,de,nar a d,es,pesa e prest,air ,c,ont.as aos órgão1s d·e controle. 

P·a,rágrafo ,úni,co. Os re·1pas.ses de recursos aos fundos se·rão fei.tos d:e acordo com 
pro1gramaçã101 f ;ii·na:nce·iir,a,, por meio de trans.ferênc1as nos ter;m1,o,s da l'eg1slação ,apli,cáve·I. 



• . , 

IV - prod to de operações d,e crédito autorizadas, em forrma que juri,dicamente 

possibilite ao Poder Executivo re,alizá .. l:as, inclusive financi.amentos com recu,rsos 

P1roven;i,e,ntes ,do B,N'DES pelo, PMAT, PNAFM1, P'ROVIAS e, ouitros; 

V recursos provenientes de transferências a conta d.e fundos, para 

a,pl'ica,ção ,em de,spesas a ,ca,rgo do próp,,rio fundo; 

VI - recursos provenien es de transferências vo'luntárias resuJtantes de convên·os, 

ajustes e outr,os Ins,trumentos p,ar,a reailização de ,o.bras, ou ações esp,,ecíf1cas. 

§ 2°. As propostas de m,odificações ao projet,o de lei orçamentária, bem c,o o os . rojeto,s de 

cré itos adicio,nais, serão apresenta ,das com a forma e o nível de deta1lhamento, o,s 

demo'nstrativo,s ,e as info1rmações e,stabeleci,da:s para o orç,amento1 
• . 

§ 3º. Os c:r,éd1tos Adicio ais Especiais autorizados nos últimos 4 (qua.tro) meses do, exercício 

p,oderão s,er rea1b,ertos ,até o li1 m:ite die s,eus s,ald,os ,e incorpora,do,s, ao, orçam,ento ,d10 exercício 

seg·uint•e, consoante ,§ 2º do art., ,167 da C,onsti _uição Federal. 
. . 

§ 4º Nos recursos de que trata o inciso , li d,o caput deste artigo, p·oderão ser util'iza1dos os 

v·alores dias dot,ações. consignadas na reserva d,,e contingência. 

• 

Art. 71. Para realização das açõe.s e serviços públicos, ~nclusive aqueles d1ecorr,entes dos 

arti,gos 19,4 a 214 da Co1nst1itu:ição Fediera 'I, pode,rá h,a,ver compe:ns,açã:o entre, os orçamento,s 

fisca,I e da seguridade .so,cial, p,or meio de créditos adicionais com recursos de anulação de 
. 

dotações, respeita,dos os limites ,cons.tltucionais. 

• 

Art. 72. IPar,a ,a,d,equação orçame1ntár1a decorrente de mudança n.a estrutura administrativa 

determinada por Lei} fica o Poder Executivo autorizado, me,diante Decreto, transpor, 

remanejar, transfer:ir o,u !utfliza1r, to,tal ou parcialmente, do1tações orçamentárias constantes 

no ,or,ç,am.en,to para o exe,rcício d,e 2021 :e em seus créditos adicionais, em decorrên·cia da 

extinção, transferência, incorpora,ção ou desrnembrame,nt:o de órgãos e en idades, bem 

co 1mo de a1ltera1,ções ,de suais comp,etên:cias ou1 atr1b,uições, mantida ai estrut:ur,a progra 1mática, 

inclusive os títulos e d.,escritores, 1met,as e objetivos, fontes de re,cursos e mod,alidade de 

aplica1ção. 

Pará,grafo, ú:ni,co. a tra1nsposi:ç,ão, tran.sferência ou re,m,a:neJamento de que trat,a o caput 
poderá. haver reajuste na clas,sificação funcional., respeitada a norma contid1a no :Manua'I de 

'Proce,diment,os Orçame,ntários, apro·vados pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 02, de 22 de 

deze.mbro ,201.,6 e a classifi,cação funcional estabelecida na, Portaria MQ,G,, nQ 42 d1e 19'99 e 

uas tua izaçõe·s. 

Art.73. Dentro d,o mesmo grupo de despesa e no mesmo órgão, por meio de Decreto, 

poderão ser remaneja,do.s saldos de ,elem,entos de de,s,pesa, sem, o,ne,rar o, percentual de, 

sup,lementação a,utor,izado na lei orç,amentár·;a, 

- ' . 



• 

m.unicípios, conforme e,i mu,nic·:pal específica, bem ,c,omo, Resolução d,o TCE-P1E nº 03 de 15 

de ma1rço de 2017, demais dispo,sições legais aplicáveis 

§1 º .Estão, in·cluídas na autorização do caput deste artigo ações e programas serem 

execu,ta.do,s e·m consórcio,s, nos termos da Leii Federa:1 n,º 11 .. 107', ,de 106 d:e abril! de 2005, d:o 

De,cret,o nº 16 0.17 e da Porta,ri,a .ST I nº 274 de 21016,, co,m adequação, local, para ,at•end1mento 

de objetivos públicos 

§·2° P',ara atender ao, d:1spost,o no c.ap·ut do art.50 dai LRF, o consórcio adota.r,á sistem,a de 

contabilidade e ,orçamento públ"co com,patfve,I. com o da Prefeitura1 para, propic.iar a 

consolidação das contas dos p,oderes e órgãos e fornecer, à c·o,ntab,ilidade Central do 

Mu.nicípio,, todas as rec,ei,tas e des:pesa1s, dis,crimina,das :p,or ativida:des, proJetos e el,eme.nt,os. 

§3º Até, 5 (cinco) dle setembro de 20.20 o consórcio encarnin 1hará a Prefeitura a parce'la d:e 

s,eu orçamen,t ,o que será custe.ada pelo o Mun'icípio, p,ara inclusão n,a Lei Orçamentária. 

Anual. 

,§4!). Pa.ra atender ao Sis.tem.a de A,comp,a1nha1m,e1nto dia Gestão do.s Recu:rsos da S,ociedade --
. . . 

SAG RES1 do Tribun.al de Con · as do Est,ado de Pernambuco,, o con.sórcio qu,e re,ceber recursos 

do Município enviará mensalmente·, e·m me·iio, eletrônico, em tecnologia com:patível com os 

s.istemas de info·rm,ação d,a, Prefeitur,a e do SAGRES/TCE~'PE., os dad,os mensais da ,ex.,e•cução 

orçamentaria do consórcio, para ef,eito de consolidação d,as contas municipais. 

Seção VII 
Dos Créditos Adic1on.ais 

Art. 70. ,os créditos a,dic1onais. ,e especiais e su,plem,entares serão autor;izad,o,s por l1ei e abertos 

por Decreto Executi;vo, pod,endo haver transposiçã.o de uma categor:ia econ.ôm1ca para outra, 

observad,as as disposições da LeI Federal n !) 4.320/64 e atualizaçõ.es posteriore·s. 

§ 1º. Consideram,-se recursos orça:mentários para efeito de a!b,ertur,a d·e cré,d.itos a,dicionais, 

especiais •e suplem,entares, autorizados na forma do caput deste arti·go, desde que não 

com:prometi 1d·os, os segu1intes: 

1 - superávit financeiro apurado em balanço patrimo,nial do exercíc·o 

ant,erior, 

:r 1 re,c,ursos provenientes de excesso de arrecadação; 

Ili - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

~ orçamentá1rias ou •de créditos adicionais, autorizados e_m lei; 
• 



17,.03.93, e da Reso!luçã:o, T.C,. Nº 001/2009' de 01.04.09 do, Tribunal de C,on,tas do Estado, de 
Pernambuco; 

11v - da comprovação, por part,e da instituiçã,o,, do seu regul·ar funcion:amento, 
m,ed•iant,e ,ates,tad!o fiirmado po1r a1uto,ridade comp,etente; 

V - da ,apres,e1n1tação dos respecti:vo,s documentos de co,nstituição da ent11da,de, 
até 30 de agosto, ,de 20120; 

VI - da, com:prova.ção que a instituição está em situaç·ã,o re,gul,ar pera.nte, o INSS e o, 
FGTS, con1form11e ,arttgo, 195, § 3º', da Constitui'ção Federa:'I ,e per,ante a Fazenda Municirpal, nos 
t .erm,os. ,do Cód:igo Triibu:tário do Município; 

VII - ,de não s,e 1encontr,ar em situação de ina:dimplência no que se refere a 
Prestação1 de Contas de subvenções receb;idas 1de ,órgãos. públii.co,s d,e q1ualq:uer es,fera de 
govern1,o. 

§1º lnte,grará1 o convêni,o, q1ue form1a1lizará a subve,nção, plano d,e ,apl iic,~ção, conforme 
di1 sp,osições d·o art 1116 e § 1º d,a Lei 1Federal nº 8.66,6,/93 e atu·,alizações pos·te,rio,res -

§2º Sem preju1íz,o das ,demais disp,,osições, le.gais e regula1mentares, o pl'ano de trabalho de 
. . 

qu 1e tra!ta o § 1'º conterá objeti~vo,s, justificativ,as, metas a ser.em atingi·,d,as, com a utilização, 
dos recursos e cro,nograma de ,d,esemlbol.so. 

§3º Não consta:rá da 1prop1os,ta orçamentária p,ara o exercício de 2021, dotação para as 
. . 

entidades que n.ão ate·nder,em ao disp 1osto nos in:cisos I, Ili, IV e V 1do presente artigo. 

§4° Também se·rã10 permitid:os rep,asses ,as i.nstituições privadas, sem fi:n1s lucrativos, de 
n.atureza artísti:c,a, cu ltu ral1 ,e esportiva 1 consoante, d11s.1p,osições dos artigos 215 a 217 d!,ai 
Constitu.ição Federal,. ate,nd ida,s as exigências desta seção, n.o que couber. 

§5º As ,e,ntridades privadas beneficiad,as com recursos pú1bli,cos a quallquer título submet,er-se
ão à fiscal ;izaç.ã,o, ,com a fi1n.a1lida,de de se verifica1r o, ·CU1mp,rimento d,e metas e objetivos para 
os q:uaiis receberam os recurso,s. 

§6,º A.s presta.ções de contas, sem p,rejuízo d:e outras exigênciia.s legais e regulame,ntares, 
demonstr,arão as origens ,e apl,ica1ções dos recursos,, cumprimento d,o,s. o,bjetivos ,e da 
·execução das metas fís ica.s conistantes do plan!O de tr,a1b.al:h,o e do instrumento de convênio . 

• 

. 
Transferência Financ·e,1ra: a consórcios Públicos 

. 
Art ,69. Fica o Poder Executivo, .auto,rizad,o a firmar convênios, te1rm,os de, parc,eira e outros 
instru!me,ntos legai:s ,a1plic,áveis p,ar,a forma 'Uzação de !p,articipaçã,o em consórcios com outros 



S,eção V 
Dos convênios com outras esferas ,de Governo 

Art. 66. O M.unicípio poderá ce•;lebrar convê.nio com órg,ãos ,e e·ntid,ades do Estado ou1 da 
LJn,ião pa:ra ,cooper.ação téc·niic.a e fin1ancei;ra, .na for1ma ·da Lei, bem como incluir d,ota,ções. 
especfficas pa a custeiio de desp,esas resultantes destes con.vênios no orçam.ento de 2021 .. 

Art. ·67. ,Qs convênios, contratos, acordos ou ajustes firm.ados com o,utras es·feras de 

g,overno,1 ,dentre outros, d,est nar-s.e-·ã:o a ,de·s.1e1nvotver p.r,o,gra,mas nas áreas ,de educação,. 
cultura, saúde e ass1stê·ncia social, bem como infra-estru ,_ura, saneamento básico, comb·ate 
aos efe·itos de alterações climáticas, preservaç.ão, do meio ambiente, promoção de atividades 
g,eradoras de em:pregos no âmbit,o do Município e de ati;vidades ,ou serviços e jas despesas 
são ,próprias ,de outros govern,os. 

§ 1º. O!s recursos advindos de convê'nios, nos termos do caput desta Lei, servirão como fonte 

de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para programas vinculados ao 
objeto, do co,nvênio. 

- . 

§ 2°. A celebração, .a l:iberação de recursos, o acompanhamen:t·01 da execução e a pre·sta!ção 
- . -

d'e contas de co,nvênios, contratos de repasse e, termos, de parc,eria junto _à união serão 

reg·strados n,o Sistema de Ges .ão, de Convêni.os e Contrat•OS de Repasse (S CONV). 

1 . 
. 
• 

S,eção VI: 
Das Transferênc·as de Recursos, dos Consó,rc~os Públicos e das Subvenções 

Subs,eção 1 
Transferên1cias ,de Recursos a l.nstit·u ção Privadas 

Art. 68 Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas alterações, 
,dotaçõ,es a tftu o de transferências de recursos orçamentário·s a institui:ções priv,adas sem 

fin:s lucrativ,os, não perteni'cent,es ou 1nã1,o vinculadas ao Município, a. título, de contribuições, 

auxílios ou subvenções soc"ais, nos termos da Lei, e sua co:ncessão dep,enderá: 

1 - d:e que as entidades sejam de atendirne 1nto d'ireto ao pú,blico nas áreas de 
assistência soci:al, saúde ou edu.ca•ção ,e estejam registrad .. as n,o 1Conselho Na,c1onal de 

Assistên·c:iia Social - !CN1 AS; 

li - de que ex~i·sta. lei específica . utorizando a subvenção; 

:Ili da. prestação, d:1e ,c,ont.as, de recurs·os recebidos n.o ,ex,ercíci,o a.nterior, que deverá 
ser enca·minhada, pe a entidad:e ben.efici.' ri.a, até o ú,ltimo dia útil ,do mês de ja 1neiro do 

ex _ rcício subseqüente, ao, Órgão Centra de Controle 1:nterno da Prefeitura (OCCI), na 

co·nform1dade do parágrafo ún·co, d.o art. 70 da Constituição Federal, com a redação ,dada 
pel:.a Emend,a Constitucional nº 19/98 e das disposiçõ,es da 1Resolução T.C. Nº 05/93 de 



- ·- ... - - . 

Art.62 As prest,ações de contas anuais de recursos do FUNDEB, apresentadas pelos gestores 
ao,s ,órgã10s de contro,l1e,, s.erã,o i:nstruídas com parecer do Con,s.elho de Controle Social do 

Fund~o, devendo o referido parecer, fundamentado e cone! u,stvo, ser apresentado ao Poder 

Executiv·o no prazo estabelecido no ;paragrafo Ú:nico do a t. 27 da Lei Federal nº 11.494, de 

20 de Junho •de 2007. 

Art.63. O· 1Po 1der Executivo dis.poni;bilizará ao Cons.elho· de Contro 1l 1e Social do FUN"DEB, aos 

órgãos de Co•,ntrole Externo, publicará em local visível .no prédio da Prefeitura e entregará 

p·ara1 :publi,cação n.a Câmara ·de Vereadores, o, A.ne·xo 08 do R.e1lat 1ório1 Re·sumido de Execução 

,orçamentaria, ,para conh·ecimento da aplicação de recursos no ensino. 

Pa1rágrafo único. Integrará o Orçamento do município uma t .abela de·monstrativa do 

cumprimen.to do art. 21,2 da Constitu1ição Federal, no to,cante a vi:nculação de pelo menos 

25% (vinte e ci co por c1ento) da receita resultante de impostos, a man,utenção ·e 

des1envoilvime:nto do e·nsino. 

Seção IV 
D,os suprim·en·tos pa.ra o L,eg1slativo e Or,ç:amenit0 do P'oder l ·eglsla·tivo 

Subseção, 1 
D·os Repas es de Recurso à Câ,mara Munic1,pal 

, . 

Art. 64 Os repasses de recurs.os ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefe·itura até o dia 

vinte de cad,a mês, através de suprimento de fundos, nos termos do, artigo 29-A da 

Constituição Fe·deral, com, ai redação altera,da pelia Emen.da C,o,nstitucional nº' 58/20·09, 

d ven·do a Câmara pr1ovidenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentár1:os, até o 

décimo dia úti:I d,o m,,ês sub,seq:ü,ente, !para efeito, de pro,c:essamento consolidado, nos term,os 

das disposições do art. 74 da Constituição Federa 'I, bem como propiciar a, elaboração dos 

1Relató1rio,s Resumidos de E.x.ecução 1Orçamentária e de Gestão Fiscal exig1,dos pe.la L,ei 

Complem:entar nº 101/2000. 

, ~ 

Parágrafo U1 nico. Especificamente no primeiro trimestre de .2021, os repas.ses dos 

duo,dé1cimos ao Legislativo poder.ão ser fei.t ·os :na mesma proporção util"zada no mês d.e 

d,e.zembro de 202:0, dev·endo ser aju:stada em abril de 202.1, event ai diferença que venh:a a 

ser encontrada, para mais ou para menos, qua:ndo todos os balanços estiverem publicados e 

ca1:cul1ados o,s valores ex.ato1s d.as fontes de receita do exe·rcício .anterior. 

. ' 

Subseção li 

Do Orça.men -o do Poder Legislativo 

Art. 65. A propos a orçamentáriia1 parcial do Poder legislativo, para o exercício de 2021 será 

entregue ao Poder Execu.tivo até 05 de setem 1bro de 2020, par.a efeito de compat·bilização 

com as despesas d,o MunicJpio qu,e in! egrarão a pro 1posta orçamentária. 



Art. 55 O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo conclusivo e 

fundament.ad:•o, será emiitido denitro de 10 (dez) ,dias após o receb·m:ento d,a prestação •d,e 

conitas do Fund;o M:unicipal de S,aúde. 

Art.56. O· Fundo Muni1cipal de Saú:de d'ispon:ibi'li:za:rá em portal da transparência, na 1·nter1net, 

a execução orçamentária, nos t 1ermos 1da lei. 

Subseção Ili 
Das Desp,esas ,com As:s.istência Social 

Art. 57 1P.ara aten,der ao disp,osto ;no art. 203 da Co:nstituiçã.o Federal1, o Mu.nicípio 
1

prestará 

assistência social a quem dela necessitar, nos termos do Sistema Único de Assistênci·a Social 

- SUAS e d:a legislação: ap,:licável, seguindo a ;Po'litica Naci:ona.l 1de As.sistência Socia!I nos eixos 

e·stratégi,cos de Proteçã:o Social Básica (PSB) ,e Proteção Social! Espe·c:ial (PSE). 

- . . 

§ 1 º. Para os efeitos do caput deste artigo,, a proteção so,c.ia·I bá-sica (PSB) está · r,elaciÕnada 
.. ~ 

com ações d.e assistência social de caráter preventivo, en,quanto a proteção social especial 

(PSE) ,destina-se as ações de cará.ter protetivas. 

. 

§ 2º. O orçamento d10 Fundo Mu,nicip.a1I de Assistência. Socia:I des.ti.na.rá dotações dist1nta1s 

para ações de proteção básica e proteção especial. 

Art.58. Constarão do orça.menta dotações destinadas a execução de prog·ramas assistenciais 

ficando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos 

específicos locais. 

Art.59. Serão alocado•s · :n,o orçame'nto do Fundo Mun.ic 11pal de Assistên.ci:a Social · recursos 

para custeio dos beneffcios eventuais da assistência social e para os programas específicos 

da .a:ssistência social, cons.oant,e legislação aplicáv1eI. 

Art.60. As. tra:nsfierênci-a:s d,e recursos do M.unicíp, o ipa:ra cu.s.t ,e10 de a.ções no Fundo 

Municipal de Assistê,ncia Social, preferencialmente, deverão, ser programadas por meio de 

cronograma de desembolso e progr.amação financeira, para facilitar o p:lanejamento e a 

gestão do 1FM!AS 
• 

Art.61. O1s registros co,ntábeis e o,s demonstrativos ge,renciai!s mensais, atual:iza.dos, relativ,os 

aos recursos d·o Fundo Mun:icipal de Assistência Social ficarão permanentemente a 
. 

·disposição d:os ó,rgãos de contrai.e, especialmente do Conselho Mu:nicipal ,de Assistência 

Soei a 1. 

Seção 11·1 .. 
-

Das .Despesas com a Manutenção ,e Desenvolvimento do Ensino 

... ... -- -



1 

. .. 
-. - -----· .. .. -

• 

Art. 47. Serão incluídas dotações no ,orçamento de .2021 para rea:liz.ação d,e despesas com 

cobertura 1de, déf,icit e passivo a,tuari ,al d,o RPPS, vin,dos d 1e exercício,s .ant,eri:ores. 

Art. 48. O Regime Própri,o de Previdência So,cial será estruturado de acordo com a leg:1s1.aç,ão 

vigen.te, especialmente no tocante a contabilidade previdenciária nos termos · da le·gisla.ção 

ap,l icáv,el a matéria. 

Art. 49. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente s,erão publicado,s pelo 

gestor ,do RPPS, nas da,tas esp,ecifi,cadas em l,ei: ,e regu.lam,ento. 

Art. 50. 'Fica autorizadio o Poder Executivo rea ilizar pagam,entos ,das co,ntribuiçõ,es 

previdenclár 11as por rnei,o de dé'b·ito automático na conta de fundos e tributos em favor dos 

regimes previden,ciários. 

A t. 5! .. O P·oder Execu.tivo encaminhará .proje o de le:i a Câm,ara d.e V•ereadores, qua:ndo, 

diante de aival!iação atuarial for iden,tificada a necess·idade d'e alte,ra:r àlif quotas de 

contribuiç·õ,es, para o RPPS e/ou para atualizar dispositivos da legislação local, para adequa

lá: as norm:as e diisposiçõe·s ,de llei Federa:I, dentro ,do ,exercício de 2021. 
. . • • 

Subseçã,o l,I 
Das Despesas com Ações de Saúde· e Serv1:ços Púb 1·cos 

. 

Art. 52 O Poder Executivo transferirá ao· Fundo Municipa:I d.,e Saúde os recursos destinad'os a 

realização das ações e dos serviços públicos ,de saúde, nos termos da Lei Co.mplementar nº 

141, de 2012. 

§ 1º. As difere:nças entre as, receitas e as, desp,esas pre·vi~stas ,e as efetivament,e rea izada,s que 

resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apurados e 

corr1igid:os a cada qu,a1dr:im,estre do ex,ercíci·O f !ina:nceiro, de acordo co:m os crit,érios 
. o . - . 

constantes no art. 24 da Le' Complementar n 141, de 2012. 

§ 2º. As transferências voluntárias d:e recursos da União para a área de saúde que estejam 

condicionadas a contrapartid,a : os termos da LDO da União para 2021, deverão ter d·otações 

no orçame:nto do Município para seu ·cu.mprimento. 

Art. 53. Serã 10 publ1 i:c.ado,s na Sec:retaria de S,aúde, 'no p·rédii,o da Prefeitura e na Câmara de 

Verea,dores, o Anexo nº 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentaria (RREO} qu·e 
.... .. 

,demo1nstr,a recei,tai,s e d,espesas com a,ções, e servi!ços p,úblicos ,d,a saúde ,a ca•da bimestre do 

exe,rcício, bem como, dispo,nib,Ilizado ao Cons.e:lho Municipal de Saúde na d·ata da publ'icação. 

A.rt. 54. A transfe·rência de da1dos ao s.10,ps - Sistema de ln,form1ação d:e Orçam,ento Públ·co 

em Saúde será fe·ta bimestra :m,ente por meio de certit·cado digital, de responsabilidade dos 

tit·ular,es de Poder e órgão, ,no,s te,rm,os 1da legisl.a,ção, fede,ral 1 ,específic:a•-

. - . . -.. .. 



. . ·-- - . -........ 
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...... .. ... .,_,., - -

Art 41. Na1 h,ipót 1es 1e 1de ser atin,gi,do o limit,e prudenc;ia1I de qu 1e, trata o art. 22 da Lei 
Co1mple,ment,ar iFed1erali nº 101, d:e 2000., a contratação de hora1s-e,.xtra1s somente po 1de:rá 
ocorrer nos cas,01s d1e catamidadle públ iica, na exe,cuçã·o de program"as emergen,ciais de sa 1úde 
pública ou 1e:m situa.çõ·es de extre·ma1 gravidia,de, devi.damente reconhec:i,da, pelo resp,ectivo, 
Chefe do, Poder 

Art. 42.,. ,Par,a atendii:m1ento da,s disposições do art. 610, i:1nciso XII, 'no Ato das D1sp1osi,ções 
Co1nsti1tuciona1iis Transitóriias, com red,ação dada ,p,ela Eme,nda Co,nst1tucional nº 53, de 
19 .. 12.2006,, pub'licad;a no iDOU em 2,0,.12 .. 2006, b,em co1mo paira p,agar o valor do salário 
mínii.m,o a: to,d,os os s,1ervido1res, mu1nici;pais,, da fo,rma de·fini'da no :in,ciso IV d:o art., 7º da 
Const1tuiç,ão Federal, fica o, Poder Execut1·vo a.1utorizado a co1·ncede,r ab,01no sa:!larial ,ao.s, 
prof1s,sio,nais ,d,e 1magistério e a,os .servidor,es mu1nicipa1s, que serão c,o,m,pensado,s q1u,ando da, 
co,nces.s.ão ,de re,,ajus,t ,e autoriz,ado p,or . e:i. 

A,rt., 43. Hav,end,o 1n1ecessi1da 1de de reduçã.01 d,as, 1des:p,esas _de pesso1,al, para atendiment 10 aos, 
limites estabell,e,c1dos n:a1 Le, Compleme,ntar nº 101/2000, o Po1der Exec:utivo adotará as 

• 

seguintes medi,das: 
,.. 

1 - eli:minação d!e vantage1ns concedidas a servi;d1ores.; 

li - e,liiminação, ,de despes,as com !ho,ras-extr,as; 

Ili - 1exoneraçã:o ,de s,ervidores ocup1antes 1de ca,r,gos em comissão, 

IV - rescisão de co1ntra;tos de, servidores admitidos em caráter t 1em1porári:o . 

. 
Pará,grafo único. As pro,vidências e,stabelecidas no cap1ut 1d1es,t ,e artig.o, serão tomadas de 
aco,rdo com as disp,osiçõ,es co1nstitucionais :Pertinentes. 

Art . . 44_ O Mu'nicfrpio· po,1der.á 1nclu;ir na prop,osta orçamentária do,taçã,o des.tiina,da .ao1 custe,io 
d- d d' d . - 1 ' · d 0 d1 e -esp,es,as com, programa -: e :,e1m1ssao1 vo untar1ta _ e serV!I .. :ores. 

S,eção1 Ili 
1D,as. IDe.s,pe,sa,s com a Seguri 1da 1d1e ,so,c;ial 

Art. 45. 0 1 

1M,unicf pio na sua área1 de com1p,etência,. 1para cu1mp,riim,ento 1das diisposiçõe.s do, art. 
194 ,da Constituiç,ãro F,ed,eral, realizará a.çõ,es 1p,ara assegurar os dir,eitos relaitivos a saúd,e, a 
1previidênc1ia e a assistênci1a sociial. 

s,u,bse,ção1 li 

Das Despes.as c1om Pre,vidência ,5,ocial 

. - . - -
Art .. •46. Seirão incluídas d 10,tações no orçame,nto paira r1eal.ização1 de desp,.esa.s em f,avor dia 
p revi,d ên ci a soei a 1. 



Seção 1 
Das despesas com pessoal 

Art. 3'9. Os Poderes Le,gislativo e Executivo, p1ar,a fin;s de atendi .me 1nto do disp,osto no in1ciso li, 

do § 1° do art. 16,9 da Co1nsti;tuição Federal!, ficam autorizadas a conceder quai'squer 

vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, alterações na estrutura 

de carreira, bem como rea:lização d:e concurso, ad.missões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, observ.a,d,a,s as ,disposições contidas na Lei Complement,ar nº 101, de 20,00. 

'Parágrafo único .. No exercício t·nanceiro de 2021, as de,spes.as com pessoa dos Poderes 

Execu,tivo e Legislativo observarão as disposiições conti,das nos art. 18, 19 e 20 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art 4,0,. Observado o disposto no parágra,fo único ,do art. 3.9 desta l,ei, 0 1 Poder Executivo 

poderá encami'nhar projetos de le· visando: 

~ 

1 - à concessão ,e a ab.sorção de vantag,e.ns e ao au1mento de remuneraçã,o de 

servi d_o res,; 
·- , ... . . . 

• 1 

. . 

1 1 à criação e a extinção de cargos p,úbli,cos; 

Ili - a criação, extinçã1,o e alteração ,da estrutu:ra 1de carreiiras; 

IV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, 

resp,eitada a ·legislação municipal vigente; 

V - ,à1 revisão do siste1ma de pessoail, particularmente do plan,o de cargos, 

carreiras e sa!l,ários, objet·vando a melhoria d.a qua '.li:dade do, se,rvI:ço público, por m,eio de 

políticas de valorização, desenvolvimento profissiona e melhoria das condições de trabalho 
,do, servidor púb:lic,o; 

. . 
VI - Instituição, de Incentivos a demissão vol ,untária. 

§ 1 °. Fica :dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão, de vantagens já 

previstas na legislação,_ 

. 
§ 2°. A criação a,u amplliação de cargos deverá ser preced·da da dem,onstração do 

atendimento ,aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
... . 

§ 3º. Os p,rojetos de l,ei previst,os ne,ste artigo não poderão conter dispositivo com efeitos 

fina!nce:iros retroativos a exercícios fina,nceiros ante,riores a, sua entrad:a em vigor, p,odendo, 
, ; 

contudo, retro,agir a competência anter,ior d,e,ntro do mesmo exercício. 

. . 
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crescimento econom1co; 

IV - evolução da receita nos últimos três a.nos. 

Paragrafo único•. • a ausên·ciia d:e p.arâmetros atual'zados ,do Estado de Pe nambuco, pod,er.ã,o 

ser c,onsiderados í1n:dice·s eco,nô1mico·s ·e ,outros parâmetros nacio·na1is, :n.a estimati1va 1de 

receita orça·mentária, conforme projetados do A.nexo de Metas Frsca1s. 

Art. 35. O Poder Execut~v,o encaminhará ao Poder Legislat,ivo projetos de lei propondo 

alterações na egisla.ção, inclu.si1ve· no que dispõe .sobre tr·b 1ut,o,s municipais, se necessárias à 

preservação dlo equilíbrio das c:ontas públicas, à consecução da ju:st·iça fiscal, à eficiênc·1a e 

moderniza,ç.ão da máquina arrecadador.a, à alteraçã,o das regras ,de uso e OCU'pa.ção do solo, 

subsolo e espa·ço aéreo, bem ,como ao cancelam:ento de débitos c 1ujo• montante seja inferior 

aos respectivos custos d.e cobrança. 

Art. 36. Os projetos de lei de concessão de a,nistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

co,nce.ssão de isenção em caráter não g,erali, al.teração de alíquota •OU modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contri:buições, e outros benefícios 

que correspon,dam a tra.taimento diferenci.ado, deverão atender ao di.sposto no art. 14, da Lei 
. . 

Complementa Federal nº 101/2000, d:evendo, se·r instr ído,s com demonstrativo· do estudo, 

do seu impacto orçamentário •e financeiro. 

Art. 37. Os triibutos lan.ça.idos e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujo:5 c:ustos para 
cob,rança sejam superio,res ao crédito trib 1u:tár:io,, p·od,erão ser ca c1elados, media,nte 

autor1ização em lei, não, s consti uindo como renúnc:ia de receita para os efeitos do disposto 

no § 2º do art. 14 da Lei Compl:1e'm 1en.ta nº 101, de· 04 de ma:io de 2000. 

Pará.grafo único .. Co:nstará d10 orçamento dotações destinadas à imple1mentação de programa 

de· modernizaçã10 do s1s ema de arrecada,ção, cobrança de tributos. e da divida ativa 

tri: butá ri.a. 
Art. 38. Are sti'ma i:va d:e receita na LOA, por parte do· P·o,der 1Legisl'at1vo só será permitida se 

comprovado erro ou om.iss.ão de ordem técnica ou egal, o:bservado o disposto no § 1 do art. 
12 da L,ei Com·p,leme·ntar nº101, de 20·010. 

§ 12 1Pa1r.a cumprim,ento do disposto no § 3ºdo .art. 12 da. Lei Co:m1plem,entar n º 101, ,de 200,0, 

são consideradas as receitas es.timadas nos anexos desta, Lei para o exercício de 2021. 

§ 2° Por meio de Le·, no decorrer d:o exe·rcício d:e 2021, poderá haver reestimativa da rece·ta 

d•e operaçõ,es de •créd ito, para viabilizar o fin ,anc'iame!n.to de ·nvestimentos. 

·CAPÍTULO V 
·o,A D1ESPESA P·'ÚBLICA 



Art. 2.6. Os autógrafos da te1 orçamentária aprovada na Câmara serão devolvidos a sanção do 

Prefeito im.presso,s e na form1a do art.1·7 desta 1L,ei .. 

Art 27 .. No cas,o de haver compro·vado erro, 1no process.am,ento das ,deli.berações no âmbito 

d:o· Poder L.egis~lativo, poderá haver retificaçã,o nos autógrafos da L,ei orça1me,ntári:a de 2021 

pela própria Câmara de Ver,ead•ores, até a data da sanção. 

Art. 28. O Chefe do Poder E.xecut1vo po,derá enviar mensagem a Câmara Municipal para 
prorpor mo,difica,ções. no projeto de lei do orç.amento .anual., enq 1u,anto não i,n1ciada. a votação 

na Com1ssã,o específica 

Art. 29·. Durante a exec ção orçamentária o :Poder Exec tivo pod,erá incluir novos projeto,s, 

atividades ou operações especi.ais nos orçamentos dos órgãos, unidades administrativas e 

gesto·ras, na fo1rm.a de crédito adici.01nal especial, observa 1d,a a Lei 4.320, de· 1·9·64 e 

autorização da Câmara de Vereadores. 

Art. 30 As altera,ções decorr,entes da abertura e reabertura de crédito1s ad cionais integrarão 

os qu.a.dros 1de detalhamento da despesa .. 

A.rt. 31 ... O remanejamento ou a tra,.nsfer1êncta de recursos 1de um ,e'lemento de des.pesa pa a 

outro, dentro de· um mesmo, ó:rgao, orçamentário, será feita1 por Decreto, de·sde que não seJa 

ai erado •O va 1lor aut,orizado pe'la Câmara de Vereadores no Orçame:nto Mu:nicipal para o 
. ,,. . 

referi'do órgão .. 

Art. 32. A trainsposição, tra11nsferência não poder.ão resultar e·m alt•e·ração do,s val~o1res das 

programações aprovadas na Lei orçamentária ou em créditos adicionais. 

Ar . 33. Poderão se·r incluídos programas no,vos, inclusive criados pe
1

la Un.ião ou pelo Estado· 
1de Pernam·buco, por me·.o de· atteração, aprovada por Lei, no Plano Pl 1u ia·nual, nes,ta Lei de 

0i:retrizes Orçaimen.taria,s e no Orçamento Anual, e seus a.:nexos, no, d,ecorrer do exercíc:io de 

20.21. 

CAP ,TULO IV 

DAS, RECE 1ITAS. E DAS ALTERAÇÕES • A LEGIIS,lAÇÃO TRIBUTÁR.IA 

Se 1ção Única: 
Da Receita M .nicipa e das Alterações na Legislação Tributária• 

Art 34. a el:aboração da proposta orçamentária, para efe·ito de previsão de receita:, 

deverão ser considerado.s os seguintes fatores: 

1 efe ·tos d,ecorrentes de alte . ações na legislaçã.o; 

li - variações de ín ,d1ices de preços; 



Art. 19. Con.starão da proposta orçamentária dotações par.a programas, proJetos e ativi,dades 

constantes no ProJe -~o de Revisão da L1ei d·o Plan;o Plu1ria ,nual em tram.ita:ção na Câmara de 

Vereadore·s. 

Seção li 
Da organiza.ção dos Orçamentos 

Art. 20. ·O orçame,nto de cada um dos órgãos da A.dministração Direta e seus fundos, bem 
co:mo os d.,as. entidades. autár,qui,cas e fundações, diiscrim:in,arão suas de.spesas nos seguintes 

níveis de detalhamento: 

- programa die trab,alho do órgão,, 

11 
aplicação; 

despesa do órgã.o detalihada: por grupo de natureza e modalidade de 

1 li - despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações 
i·nstitucional, fun,c10:n1al e pr,o,gramática, di,et.alhando os, programas segundo projetos, 

ativid:ades e operaições especiais/' e especific·ando as dotaçõe·s por grupo de natureza d'a 

desp1esa, modalidade de a1p,lica,ção,, e ,:eme,nto de desp,esa e fointe •de recursos 

Art. 21. Em cumpriment·o ao disposto no caput e na a ínea ''e'' do inciso I do a.rt. 42 da Lei 
. 

Complem~ntar Federal n.·0 101/20·00, a alocação d·os recursos na lei orçamentária será feita . . 
de forma .a propiciar o controle d1e custos das .ações e a av.aliaç.ão dos res,ulta·d·os dos 
1progr,amas de governo .. 

Seção Ili 

Das alteraçõ.es e do Proces.sa.mento 

f .. ~ • .V""- -

Art. 22. A propo.sta orçamentária pod1erá s,er emenda,da, respeitadas as dispos·ções do art .. 

166, § 3° da Constituição Fe,deral, devendo o orçame·nto ser devolvido a san1ção do Poder 

Executivo devidam.,ente consolidado, c,om t ,odas as e'mend.as e ,anexos. 

Art. 23 . As emendas deverão ser compatíveis com o PPA em vigor e ser i1ndicadas as fontes 

de r,ecur.s01s para execu,ção ,das dota.çõ,es res:pectivas. 

Art. 24 .. As emendas fe.itais ao projeto de lei orçamentár a ,e seus an,exos, cons1der.adas 
. 

inconstitucionais ou co,ntrárias ao interesse publico, pod'erão ser vetadas pelo C1 efe do 

Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) d11a.s uteis, co:nsoante disposições do § 1 º do art .. 66 

dai Con,sti uição• Federal,} que comunicará os motivos do veto1 dentro de q'uare1nta e oito, horas 

ao Presid,en.te da ·Câmara 

Art .. 25. O veto as emendas mencionadas no caput deste arti,go restabelecerá a redação 

i:nicial da dotaçã,o co,:nstante da prop,o,sta orçame'ntáriia1

• ., . . .. . 

• 



XIII ... Dem1011nst-,ativ,o, 1dos programas d,e trab,,alho, i;ndiicando fu1nçõ,,es, .s1ub-fun,çõ,es, 
pr,oJetos e atividades, a1 nexo, 7 ,di,a Lei 4.320/,64; 

XIV - !Demonstrativo, da de,spes,a por funç,õ,es,, su;b-funções e programias 
conforme, o vín1culo,, anexo 8 d,a Lei 4 .. 3:210/64; 

XV Demo:nstrativoI ,da Idesp,esa ,p,or órgão,s e funções, anexo 9 da Lei 4.,3210/·64., 

XVI De:talhamento ,da ,despesa (QDD) 

A:na:lise da conjuntura econômica en,fo,c,ando os aspectos que iin.fluen:ciem 
o IMuniicípio; 

. . . -

1 1 .. 1R,esumo d,a po,líti,ca econ,ômi,ca 1e s.o,cial do Go·ve,rn,o, Muni,cipal;: 

111 - Justifi·cativa da esti :mativa e da fixação dl,e receitas e despesas 
. . 

§4°. Cont,erá dotaç,ão p,ara1 re,serva d,e co,ntingêncii,a, no valo,r, m,ínimo,, d,e 1,0% 1
(

1u1m Inte11r,o, 
por cent,o) da receita corre,nte líq:ui,d,a ;p,reviista para o exe~cício de 2021., ,destina,d.a a,01 

atendiim,ento d1e passivos, co,ntii,ngent,es e outros riscos e eventos ·fiscais im:pr,ev'istos. 

§,SP. 'Na hipó,tese de, nã,o utfliz.ação dai Reserva de Contin.gên,cia até 30 de setembro do, 
exercíci:o vigente 1desta lei, os, recursos co1rresp,onden1tes poder,ão ser desti.nados à co,!bertura 
de crédiitos s1uple,mentar,es, e esp,eciaiis, que n,,ece.ssi;t ,em s1er abert,o,s para reforço o,u incilusão 
de dotações o,rçame,ntárias ou, a qualquer temp,o em, caráter em,ergencial ou em ,ca,so de 

• , • - • • ■ • ..,. ~ 

caiam:id~de p1ública. 

§69. Po,d,erá conter dotações relativas ,a: proj 1etos a ser,em ,desenv·olvid,o,s_ :p,,or meio de 
. . 

parcerias pú:blli:co p1rivadas, reguliad,as 1p,ela Lei Fed,eral nº 11,.079, d,e 310 d:1e d~ezemb,ro1 de 

2004. 
I" • 

§7°. P,o,derá com,putar na1 r,eceita. op 1eração de cré,di ,o autor1z,a,da :por lei es_pec1ífi,ca o,u 1na 
• • ' ,li 

própria -1e;i orça1mentá,ria, 1nos term10s do § 2.2 do art. ·7º da Le· fe,,dera:11 nº 4.320, de 1.7 de 
março de 1964, ,obs1erv,ados o dispo,sto no, § 2º ,d:o art., 12 e no ,art. 32, ,ambos da Lei 
Co·mple,ment.ar Federal nº 101, ,de 2000, n10 inciso r11 do art. 167 ,da Co,nstituição Fed,eral, 
assim c,om,o, 5,.e f ,or o caso, os limites ,e cond1ições fixad,os pelo, Sena,do fe,d;eral . 

. 

Ar . 18. N'o ·tex.to, d!,a !lei orçam,ent,ár:ia constará autorizaçã10 parai abertu:ra de créditos 
ad1i,cionais suplem:entares, de até quar,enta por cento ,do tota ,do orçam,en1t ,o,. 

. ' 



--. . .. 

§1 º O texto da lei o,rçamentária conterá as disposições permitidas pe:lo §8°, do art. 165 da 
Constituição Federal e disposições estabe 'lecidas pela Lei F,ederal nº 4.320/64. 

§ 2º .A compo,sição do,s ai,nexo,s ,de que tr.ata o inciso li d'o capu:t deste ,artigo s,erá por m,eio de 
quadros orçame,ntários co solidados, incluindo os anexos defi,ni·dos pela ei 4.3.20/64 e 
outros estabele·c:idos pa.ra a.tender disposi.ções legais, conforme discriminaç,ão a:baixo~ 

1 

:li - Demonstrativo do 1efe1to sobre receit.as e despesas decorre·ntes de: anistias, 
remissões, subsídios e benefíci10s de natureza fin:anceira e tributári.a; 

1111: Ta~b,ela exp·licatiiva da evolução, da re,ceita airrecadada in ·OS .exe·rcfciios. de 2018 
e 21019, be;m •como a orçado paira 2020; 

. 
. . . ... 

IV - Tab,ela expllicativa da evol 1ução da. despes.a real iiz.ada nos ~xercícios de 2018 
e 2,0.19 ,e fixada. para 2,020;· 

V - Demonstrativ,o consolidad·o da receita resu tante de impostos _e d.a d1es:pesa1 
co·n1signada pa,ra manu.tenção e dese·nvolvimento do ensino no exercício de 2021, bem como 
o percentual orçado para aplicação no• re erido exercíci10, co,nso.ante ar . 212 d:a Constituição 
F,e,deral; 

VI - Demonstrativ,o co,nsolid.a·do do percent a ·das receitas indicadas no a t. 77 
do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta, orçamentária, 
destinadas às ações e serv·ços de sa iúde; 

VII - De.monstr.ativos ,dos recu,rsos de·st:in.ado,s ,ao atend;imento e 
desenvolvimento de programas e ações d•e assi.stência a criança e a.o ,adolesce:nte, 

VIII - Demonstra1tivo da receita: e des.pesai s.egundo as cat,egor.ias econômicas, 
anexo Ida IL•ei ,4.320/64,3 

IX Receitas segundo as categorias. econômicas, anexo .2 da Lei 4.320/64; 

. 
X - Natureza ,da despe,.sa 

. 

,por •cat·egor1,a '"" . econom!1ca, por uni,da:de . . 

orçamentária, anexo 2 da Lei nº •4.320/64, 

,atureza da despesa consolidada por categori:a econômica, a exo 2 da 
Lei 4 .. 3,20/64; 

XII - Demo,nstrativo da desp, sa por programa d·e trabalho, projeto, atividade e 
operação especial,. por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320/64; 
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Art. 12. 0 1 An 1exo ,de Ri:scos Fiscais, dispõe sobre a; ,avali:ação d,os p,assivos ,co·ntinge·ntes 
ca.paz.es de afetar as ,co,nt.as pu:bl1ca!s, ;informa as :prov1,d1ência.s a1 ser,e·m to,ma,das, e.aso, os 
riscos se concr,etiize,m e i:ntegra1 ,esta Leii por meio do ANEXO, 1111. 

Art 13.. ,os recurs•o·s de r1es.,erv,a de c.onti'ngência ser,ão d,e·st::in:ados ao ate·ndi·mento ,de 
pas.s1ivos c,ontingentes e o·utros ri1scos ,e .evento,s fiscais impr,ev1sto,s, obtenção ,de re,s·ultado 
pr1mário1 positivo e com·o fonte de· rec 1ursos p,ara abertura de cré 1d1tos adiicioniais., con.soante 
inci;so 1111 d1 0 a!rt s·0 da Lei Com1plementair nº101/ 200,0. 

Seção ·v 
D,a Avaliçã.o e do c.ump,r1m1ent,o• de Metas 

Art. 14 Durant•e a e·xecução orça,mein:taria, o acompanh,,amento do cu.mprimento ,das metais 
será feito ,com base nas i.nformações d:o 1R.ie!latório Res,umido de Execuç,ão, 1O1rça!menta1ria -
RR.EO·, para cad.a bimes.tr,e e do R.elatório de Gestão Fis.c.al - RG!F·, rela,tiv,o a ca,da· 
quadrimestre, publi 1cado.s nos te·rmos. d'a lle,gis:lação vigente. 

Par.á,gr.afo único. Os co,nis.órci,os p,úbilicos, dos q:u,ais o M.u::ni,cípio1 f.az parte, são, obrig.ado,s a 
enca1mi1nhar .a documentaçã:o ne,c,ess,ár1a a C·O•nsolidaç.ã10 dos d:ad 1o·s p·,ara elaboração RREO e· 
·do RG!F, nos praizos estab1el 1ecidos,, d,e confo,rm,1d,a,d:e ·C1om MCAS,P e· c,om a portaria STN n1º' 
274, d•e 13 de m1aio de 2;016. 

Art. 15. Se v,er1ficad,01 ao final de 'U:m :bim,estre que a realiz .. aç,ã,o da receita poder,á não 
comIportar •O cu:mpri1m,ento das. m,etas de, resultados p,ri.mári:o o,u nom · n1al estabelie,cidas no 
A.nexo de Metais Fiiscais, os Poderes promoverão, p,or ato próprio, e nos. mont.antes 
neces,sários, nos trinta di,as s:ub·seq1u:entes, li:-mitação de emp,enho, e mov1ment,ação 
fiin:.an·ceira, segundo os critérios fiixados 1nesta lei. 

, 
CAP·ITULO 111: 

ESTRUTURA, OR.GA .· IZA.,ÇÃO E. ELABORAÇÃO 0 1O1S OR·Ç'AMENTQS .. 

Seção 1 
Do, P·r1oj,eto d:e Lei Orçamentárla A·nual 

Art. 16. A elabor,a1çã,o da lei •O·rça,ment,ár:ia deverá :pa:utar-se pela tra1nsparên·cia da gestão 
fiscal, •observa1n1do-se ,o princípio da 1pu:blicidad,e e· permi.ti1ndo-s.,e o ,amplo aicess.o d.a 
socieda,de a t ,o,das as informaçõ,es relat,ivas às suas divers,as etap,as, i·,nclusive· por meio ,de 
audi:ênciias p1úblicas .. 

. Art. 17 .. Integrarão ai propost.a o,rçame·ntária do Municiíp,io para 2021: 

1 - Mensa:ge·m; 
11 - Proje,to de Lei; 

. - . - . 
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Seção Ili 

Do An:exo de Me·tas, Fisca11s 

Art 92·. O Anex,o de iMetas Fiscais, que integra esta 1,ei por meio do ANEXO li, dispõe so.'bre as 

m1eta.s a,nua,1s1 ,em va lores cornsta1n1t,es ,e corrente,s,, relatii.va1s ,a re,ceit,as e despesas, os 

resultados nomi a, ,e primário, o montante d!a dfv:id.a pública, pa,ra o exe cício de 2021 e dois 

seguintes, para atender ao conteúdo estabelecido §1º do art.4 d:a Le· Complementar nº 1011, 

de 20 1001

, bem1 como, avalia,ção da.s m,eta1s do 1ex,ercí,cio anterior, :p1or m:eio dos 1d:emonstr,at1vos 

abaix,o:: 
1 - Oe,monstrativo. Metas A.,nua .s 

li Demonstrativo: Avaliação do Cumprimento d,as Metas Fiscais do Exercício 

Anterio,r; 

Ili - 1D,em·onstrat·vo : Metas Ficais Atuais Comparadas c,om as metas Fiscai:s 

Fixa,das nos três, exercícios anteriores; 

IV ... Demo -_strati:vo. Evolução do Pa rimônio Líqu:ido; 
• • 

. 

V - De·mon:strativo· Or11gem e ap,lic,a,ça,o ,dos R,ecursos Obtid,qs com Ali:ena,ção 

de Ativos; 

VI, Demornstrativo,: Avaliaçã!o da Situação, Fina1n,cei:ra 1e Atuarial d·o RPPS,; 

VII - Demonstrativo: Estima iva e Comp,ens.ação da Ren,únc a de· Receita;, 

VIII - Demonstrat;ivo: Marg,em de expans,ão das Despesas Obrigatórias ,de 

Caráter Continuado. 

Art. 10. Na elaboração da p,roposta orçamentária, o Poder Executivo poderá aumentar ou 

dim.inuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e 1denti1fica,das no Anexo li, com a f'1nalidade 

de compatib'ili1zar ,as despe·sas orçada1s com a re,ceit,a,s estimad,as,. d.e forma a pre,serv.ar ,o 

equi íbrio orçamentário. 

. . 

Art 11. Na prop,osta 10rçam,entári1a s,erã.,o indi,caidas as rec,ei:tas de capital de:st·ina1das ,aos 

. nv,estime,ntos. que serão fina,nc:iados por meio de convênio, contratos e outros instrumentos 

com órg.ãos e entidades de entes fe·de,rativos, pode,ndo os vailores da receita de cap·ital da 

LOA s,er s,uperior,es a es,tim,ativa 1que consta n,o Arnex,o, de Metas Fis.cais, d•esta L,ei, 

Seção IV 

o.o Anexo, d,e Riscos Fiscais 

. - - .. 
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VII - Riscos Fiscais, são conceituado,s como a possibilidade ,da ocorrêincia de 
eventos que venham a impactar ne,gat1vamente nas contas p ' bl ca.s; 

VIII - Pa1ssiivos Contin,gentes, decorrem 1de c,o,m:pro·m,issos firm.ados pelo 
g,overno em f nção de· lei ou co,ntrato e que dep,en,dem da ocorr,ê·ncia de um ou mais 
ev ntos futuro,s para ge·rar compromissos de pagamentos, 

IX - Conti,ng,ência Passiva, é uma possível obrigaç,ão presente cuja existência 
será conf r.mada somente pela, ocorrência de um1 ou mais eventos futur,os. que não ,estão 
totalmente S•ob o cont:rol,e da e:n1tida,de. 

CAPITULO li 
DAS PRIORIDADES E :METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUN1,crPAL 

Seção 1 
Das Prioridad:es e Metas 

Art. 39. As ·prior;idades e me,tas da Administração Pública Municipal, c,o,nstantes d,esta L,ei e 

d,e s,eus an,ex.os, estabelecidas em cons.onância ,co,m a1 l·e,gisl,ação constitu,cion:al e 

infraconstitu-cional específica, terão precedência na aloca,ção, de rec(1rsos na Lei 

Orçamentária e na sua exec 1ução, não se constituindo, todavia, em 'limite a programação das 

despesas. 

Art. 4º'. O Pode,r Executivo dem.o,nstrar.á, e avaliará o cumpr1ime·nto das metas fi-scais de cada 

quadrimestre, em audiência p,ública. 

Art. s2. A elaboração ,e .aprovaçã•o ,do :Projeto de L.e~i Orçamentária e a ,execução da 

respect1v,a Le·1, deverão ser comp.at.'ve:is com a obte 1nção d,e equi:líbrio das contas Públicas e 

metas previstas no Anexo de Metas Fiscais (AMF), que poderão ser revistas em fu·nção de 

modificação na política Macroeconômica e na conjuntura econômic.a nacional. 

Art. 6°. A.s m,etas fiscais pod,erão ser revist,as. por 'Lei, d.i,a1nte da perm1a.nênicia do, baixo 
crescimento econ1ômico, com redução real dos val·ores das receitas arre,cadas·, n:o decorrer 

- -

do exercício de 2021. 

Seção 1:11 

~oo Anexo de· Prioridad,es 

Art. 7º. As prioridades para elabo,raç.ão e execução do Orçamento Munici.pal constam, do 

Ane o de Pr:ioridades, com a denomi·nação de ANEX10 :1, onde constam as escolhas do 

governo e da soci1,ed.ad:,e. 

Art. 8-º· Fica permiitido o detal;hamento das prior·dades paira 2021, estabelecidas nesta Lei, 

,por meio d,e anexo específico da Revisão Plano Plurianua ll 2018/2021, diante do prazo 

estabelecido no ·nciso li do ·§ lo do, art. 124 da Constituição do !Estado de Pernambu,co 

... ..... -· -
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Art . . 2°. Para, -os efe11t-os desta ilei, e-ntende--se como: 

1 - Categoria de progr.amiação, os programas e ações, n,.a forma ,de projeto·, 
atividade e op·eração es.pe·cial: 

a:) 1Progra.ma, o ii1nstru1mento d1e organização da atuaç.ão governamental qu,e 

articula um conjunto de a,ções que concorrem p.ara a concretização de um objetivo 

comurm p,reestabel'ecido, mensurado por indicador,es in1stituído1s no· Plano Plurianual 

(PPA), visando a solução de um pro:blema ou o .atendimento de determinada n.ecessidade 

ou dema1nda da socied.a,d,e; 

b) A:ç:ões,, sã10 op,,eraçõ-es das quais re.s,ulita.m produtos, na forma de bens ou 

serviços, que con.tribuem. para atender a.o objetivo d,e um programa; 

e), Projeto, o instrumento de programação utirizado para al,can·çar o objetivo de 

um progra.ma, envolvend,o um conjunto de ,operações, limitadas no tempo} das quais 

resulta. um prod:uto que ,concorre para a 1expansão ou o ap 1erfeiçoa,mento da ação de 

Governo; 

d) Atividade., o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo 

de um pro,grarna, envo,fvendo um ,conju 1nto de operaç,ões que se _realizam de modo 

con:t'nuo e !permanente, das quais resulta um produ:to necessário a, man tenção da ação 

de Governo; 

) Oiperaç.ão Especial, corresponde as desp,esas que nã-o contribuem par.ai a 

ma 1nute·1nçã10 das ações de governo,. das q'uais não result.a um pr,oduto, e não g,era 

contraprestação direta sob a forma de ,bens ou serviços. 

li - Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos 

orça:m,en.t .ários d,estinado aio ate·nd1imento de p,assivos contingentes1 ris.cos e· ,eventos 

imprevistos, co,mo1 fonte de recurs.os orçamentários. p·ara abe·rtura de créditos adlicionais; 

Ili - Transferê·ncia, a !e:n1trega de recursos fl'nanceiro,s a outro· ente ,da 

Federação, a consórcios público.sou a entida.des privadas; 

IV Desp·esa Obriga,tória de Caráter Continu.ado é a despesa corrente 

derivada d:e lei, med;ida pro,viis,ória ou at,o admin:istrativo normativo ,que fi,xou para o ente a 

o,b,rigação 'legal de sua execu!ção por perío,do superior a dois exercícios; 

V - 1Execução Orçamentaria. o empenho e a liqu,idação da: despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar; 

VI - Execução Financeira o pagamento da despesa11 inclus·ve dos restos a 
:pagar; 



LEI M'UNl,CIPAL Nº 536/20,20 

Dispõe sob,re as diretrizes para a elaboraçã.o 
da Lei Orçamentária para o e.xercício de 
2021 e dá o,utras providências. 

·O PREFEITO 0 ,0 M ,UNIC,ÍPl1O DE BREJ'O DA. MADRE DE DEUS, Estado de Pernambuc.o, no uso de suas atribui,ções conferidas pela, Lei Orgânica Municipal, consoante disp,osi,ções con,tidas no § 1 ° do, art. 124, d,a Constituição do Es.tado de Pernambuco, do a,rt. 1 165, § 2.º, da ,Canst,ituiçã,o Federal e d,o art. 4. 'º, da l ,ei Com,plementar n.º 101, de 04 d,e maio, de 2000, be,m, como Emenda Constituci1 on,al nº 31, de 27 de junho de, ,FAZ SABER QU,E A CÂ.MARA MUN 1ICIPAL APR·OV·0 1U E ,EU SANCIONO A SEG,,UtNTE LEI M ,UNICIPAL: 

,CAPITU,LO 1 
0ISPOSl,ÇÕES P'R.ELIMINA,R,ES} DEFINIÇÕES E CONCEfTOS. 

Seção ,I 
,Das D,isposições .Prelimin,ares 

A.rt. 1 º. Ficam estabelecidas as d,iretrizes orçamentárias, para o exercício de 2021, o orçamento será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos} ,prioridades e metas estab,eleci,das n1 esta lei, compree,n,dendo:. 

1 - priori,d.ad'e das m,etas da, administração municipa,I; 

li - estrut 1ura, orga,nizaçã10 e elaboração dos orçamentos; 

Ili - receitas e d,as alteraçõ-es na legislação tributár,ia; 

f,V - de,spesa púbf 1ca; 

V orçamentos dos fundos;. 

VI - d1ívi ,das e do endivid,amento; 

VII - tra ,b.alho voluntár;io; 

v ·,111 - d1isposiç-ões gerais e transitórias. 

Seçã,o li 
Das Definições,, Conceitos e Conven,ções., 

1J. 
Car\os 

serem 


